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Trocar PIN (alessandra.alf.mpf) / Sair

07010459142

Sua pesquisa - 07010459142 - não encontrou nenhum documento correspondente.
Portal CINTEPOL
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INSS

CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário - Portal CNIS

Nit: Nome:
Data de Nascimento: Nome da Mãe:

ANDERSON MARQUES MENDES
SUZANA APARECIDA MARQUES

2.042.958.688-9
02/10/1998

CPF: 070.104.591-42
Identificação do Filiado

Relações Previdenciárias

Seq. NIT Código Emp. Origem do Vínculo Matrícula do
Trabalhador Tipo Filiado Dt. Início Dt. Fim Últ.

1 2.042.958.688-9 AGRUPAMENTO DE CONTRATANTES /
COOPERATIVAS

Contribuinte
Individual

01/08/2019 30/09/2019

Indicadores: IREM-INDPEND

Remunerações

Competência EstabelecimentoContrat./Cooperat. Tomador Forma Prestação Serviço Remuneração
08/2019 03.721.311/0001-38 03.721.311/0001-38 762,19Não Cooperado
09/2019 03.721.311/0001-38 03.721.311/0001-38 2.096,10Não Cooperado

Matrícula do
TrabalhadorSeq. NIT Código Emp. Origem do Vínculo Tipo Filiado Dt. Início Dt. Fim Últ.
22-5132 2.042.958.688-9 03.721.311 CENTRO DE ESTUDOS DA CULTURA E DO

MEIO AMBIENTE DA AMAZONIA-RIO TERRA
Empregado 07/10/2019 02/05/2020 05/2020

Indicadores: IREM-INDPEND

Remunerações

Competência Remuneração IndicadoresCompetência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores
11/2019 1.155,0010/2019 931,45 12/2019 1.155,00
02/2020 1.212,7501/2020 1.212,75 03/2020 1.212,75
05/2020 78,24 PSC-MEN-SM-EC10304/2020 1.212,75

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts. 19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99. O segurado somente terá reconhecida como tempo de
contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o

§ 14 do art. 195 da CF/1988 e art. 29 da EC 103/2019.
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INSS

CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário - Portal CNIS

Nit: Nome:
Data de Nascimento: Nome da Mãe:

ANDERSON MARQUES MENDES
SUZANA APARECIDA MARQUES

2.042.958.688-9
02/10/1998

CPF: 070.104.591-42
Identificação do Filiado

Ano FevJan Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

Salários de Contribuição Consolidados por Ano Civil

2020 1.212,75 1.212,75 1.212,75 1.212,75 78,24

2019 1.155,00 1.155,00

Indicador Descrição Indicador Descrição

IREM-INDPEND Remunerações com indicadores/pendências PSC-MEN-SM-EC103 Pendência na competência em que o somatório dos
salários de contribuição é menor que o mínimo.
Competência pode ser passível de
complementação, utilização ou agrupamento, de
acordo com a EC 103/2019.

Legenda de Indicadores

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts. 19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99. O segurado somente terá reconhecida como tempo de
contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o

§ 14 do art. 195 da CF/1988 e art. 29 da EC 103/2019.
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Gerado por Sinesp Infoseg
em 31/01/2023 15:51:38

Cod. Identificador: EF81DCAE-4283-4013-85AC-78BCE0C0CA5F

Ministério da
Justiça e Segurança Pública

 Secretaria Nacional de
Segurança Pública

Estado Civil
Sem Informação

Sexo
Masculino

Idade Aproximada
Sim

Idade
17

D. N.
07/09/2002

Pai
JOCIMAR JHONJOB

Mãe
TATIANA FERREIRA ROSA

Nome Social
N/I

Alcunha
N/I

Desconhecido
Sim

Tipo de Pessoa
Pessoa Física

Nome
WELITON FERREIRA JHONJOB

DESOBEDIÊNCIAEnvolvidoWELITON FERREIRA JHONJOB

DESOBEDIÊNCIASuposto Autor/infratorANDERSON MARQUES MENDES

NaturezaEnvolvimentoNome

Indicador de Maria da Penha
Não

Indicador de Tráfico de Pessoas
Não

Indicador de Tentativa
Não

Meios Empregados
N/I

Composição Código
Art. 330 do CPB

Natureza da Ocorrência
DESOBEDIÊNCIA

Endereço
BAHIA, NAO_INFORMADO, CENTRO, Espigão D'Oeste, Brasil, RO, ESPIGAO DO OESTE, Latitude: 
-11.5343763639759, Longitude: -61.0115925408131

Ponto de Referência
NAO_INFORMADO

Descrição do Local
N/I

Sub Grupo Local
N/I

Tipo de Local
Outro

Período do Dia
N/I

Hora Aproximada
Não

Data Aproximada
Não

Fuso Horário
America/Porto_Velho

Data Final
15/08/2020 22:17

Data Inicial
15/08/2020 22:17

Polícia JudiciáriaN/IN/IN/I
ÓrgãoDataNúmeroTipo

Situação do Procedimento
Ativo

Unidade Policial Afeto
1ª Delegacia de Polícia de Espigão do Oeste

Unidade Policial de Registro
1ª Delegacia de Polícia de Espigão do Oeste

Número Estadual do Procedimento
1210242020

Número Nacional Anterior
N/I

Fuso Horário
America/Porto_Velho

Data
15/08/2020 22:17:50

Município - UF
Espigão D'Oeste - RO

Tipo do Procedimento
Boletim de Ocorrência

Número Nacional do Procedimento
58914124-00/2020/1100098

Data
31/01/2023 15:49

Parâmetros Consultados
Tipo de Consulta:Fonética, cpf:07010459142

Nenhuma arma encontrada.

ANDERSON MARQUES MENDES

DPF - SINARM

SINESP - Procedimentos

Lista de Documentos

Lista de Ocorrências

Naturezas das Ocorrências

Envolvidos

Lista de Envolvimentos

Pessoas
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Gerado por Sinesp Infoseg
em 31/01/2023 15:51:38

Cod. Identificador: EF81DCAE-4283-4013-85AC-78BCE0C0CA5F

Ministério da
Justiça e Segurança Pública

 Secretaria Nacional de
Segurança Pública

INFRAÇÃO DE MEDIDA SANITÁRIA PREVENTIVASuposto Autor/infratorCARLOS ANDRE DOS SANTOS MARIANO

NaturezaEnvolvimentoNome

Indicador de Maria da Penha
Não

Indicador de Tráfico de Pessoas
Não

Indicador de Tentativa
Não

Meios Empregados
N/I

Composição Código
Art. 268 Caput do CPB

Natureza da Ocorrência
INFRAÇÃO DE MEDIDA SANITÁRIA PREVENTIVA

Endereço
LINHA 15 KM 7, NAO_INFORMADO, ZONA RURAL, Espigão D'Oeste, Brasil, RO, ESPIGAO DO OESTE, 
Latitude: -11.5705190212499, Longitude: -61.0360128562744

Ponto de Referência
NAO_INFORMADO

Descrição do Local
N/I

Sub Grupo Local
N/I

Tipo de Local
Outro

Período do Dia
N/I

Hora Aproximada
Não

Data Aproximada
Não

Fuso Horário
America/Porto_Velho

Data Final
06/10/2020 14:47

Data Inicial
06/10/2020 14:47

Polícia JudiciáriaN/IN/IN/I
ÓrgãoDataNúmeroTipo

Situação do Procedimento
Ativo

Unidade Policial Afeto
1ª Delegacia de Polícia de Espigão do Oeste

Unidade Policial de Registro
1ª Delegacia de Polícia de Espigão do Oeste

Número Estadual do Procedimento
1516762020

Número Nacional Anterior
N/I

Fuso Horário
America/Porto_Velho

Data
06/10/2020 14:47:21

Município - UF
Espigão D'Oeste - RO

Tipo do Procedimento
Boletim de Ocorrência

Número Nacional do Procedimento
63048829-00/2020/1100098

Número do Documento
7010459142

Tipo do Documento
CPF - Cadastro de Pessoas Físicas

Situação Rua
Não

Em Serviço
Não

Violência Doméstica
Não

Nacionalidade
Brasil

Raça/Cor
Sem Informação

Profissão
Sem Informação

Estado Civil
Solteiro(a)

Sexo
Masculino

Idade Aproximada
Sim

Idade
21

D. N.
02/10/1998

Pai
OSVALDO ALMEIDA MENDES

Mãe
SUZANA APARECIDA MARQUES

Nome Social
N/I

Alcunha
N/I

Desconhecido
Não

Tipo de Pessoa
Pessoa Física

Nome
ANDERSON MARQUES MENDES

Situação Rua
Não

Em Serviço
Não

Violência Doméstica
Não

Naturalidade
Espigão D'Oeste

Nacionalidade
Brasil

Raça/Cor
Sem Informação

Profissão
Sem Informação

Lista de Documentos

Lista de Documentos

Lista de Ocorrências

Naturezas das Ocorrências

Envolvidos

Lista de Envolvimentos
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Cod. Identificador: EF81DCAE-4283-4013-85AC-78BCE0C0CA5F

Ministério da
Justiça e Segurança Pública

 Secretaria Nacional de
Segurança Pública

Data
31/01/2023 15:50

Parâmetros Consultados
Tipo de Consulta:Fonética, cpf:07010459142

Nenhum resultado encontrado.

Data
31/01/2023 15:50

Parâmetros Consultados
Tipo de Consulta:Fonética, idTipoDocumentoIdentificacao:357, numeroDocumentoIdentificacao:07010459142

Nenhum resultado encontrado.

Data
31/01/2023 15:51

Parâmetros Consultados
Tipo de Consulta:Fonética, nome: ANDERSON MARQUES MENDES, nomeMae:SUZANA APARECIDA MARQUES

Nenhum resultado encontrado.

Número do Documento
666447209

Tipo do Documento
CPF - Cadastro de Pessoas Físicas

Situação Rua
Não

Em Serviço
Não

Violência Doméstica
Não

Nacionalidade
Brasil

Raça/Cor
Sem Informação

Profissão
Sem Informação

Estado Civil
Casado(a)

Sexo
Masculino

Idade Aproximada
Sim

Idade
31

D. N.
08/05/1989

Pai
JOSE CARLOS MARIANO

Mãe
ENVERATRIZ SANTANA DOS SANTOS

Nome Social
N/I

Alcunha
N/I

Desconhecido
Não

Tipo de Pessoa
Pessoa Física

Nome
CARLOS ANDRE DOS SANTOS MARIANO

Número do Documento
7010459142

Tipo do Documento
CPF - Cadastro de Pessoas Físicas

Situação Rua
Não

Em Serviço
Não

Violência Doméstica
Não

Nacionalidade
Brasil

Raça/Cor
Sem Informação

Profissão
Sem Informação

Estado Civil
Solteiro(a)

Sexo
Masculino

Idade Aproximada
Sim

Idade
22

D. N.
02/10/1998

Pai
OSVALDO ALMEIDA MENDES

Mãe
SUZANA APARECIDA MARQUES

Nome Social
N/I

Alcunha
N/I

Desconhecido
Não

Tipo de Pessoa
Pessoa Física

Nome
ANDERSON MARQUES MENDES

INFRAÇÃO DE MEDIDA SANITÁRIA PREVENTIVASuposto Autor/infratorANDERSON MARQUES MENDES

INFRAÇÃO DE MEDIDA SANITÁRIA PREVENTIVASuposto Autor/infratorCARLOS ANDRE DOS SANTOS MARIANO

Pessoas

Lista de Documentos

Lista de Documentos

Índice Nacional

CNJ - BNMP

CJF - Rol de CulpadosIm
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Cod. Identificador: EF81DCAE-4283-4013-85AC-78BCE0C0CA5F

Ministério da
Justiça e Segurança Pública

 Secretaria Nacional de
Segurança Pública

O sigilo deste documento é protegido e controlado pela Lei Nº 12.527/2011. A divulgação, a revelação, o fornecimento, a utilização ou a reprodução desautorizada de seu conteúdo, a qualquer tempo, meio e 
modo, inclusive mediante acesso ou facilitação de acessos indevidos, constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidades penais, civis e administrativas.

Data
31/01/2023 15:50

Parâmetros Consultados
Tipo de Consulta:Fonética, cpf:07010459142

Nenhum resultado encontrado.
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Processo/Procedimento:
1.16.000.000002/2023-88
31 de Janeiro de 2023

SECRETARIA DE 
 PERÍCIA,

PESQUISA E ANÁLISE

Este relatório compreende apenas
os 100 primeiros registros de cada
base de dados consultada.

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA
SECRETARIA DE PERÍCIA, PESQUISA E ANÁLISE

Dados da Extração:
Data e Hora: 31/01/2023 - 15:15
Navegador: Google Chrome
Lotação: DPI/SPPEA/PGR
Matrícula: 9877
IP: 10.220.234.11

Solicitação da Pesquisa:
Cumprimentando-o, em atendimento a solicitação de Vossa Excelência contida no Pedido de Pesquisa 
Automática, encaminhada eletronicamente por intermédio do Sistema Radar em 31/01/2023, 

 apresentamos o levantamento das pesquisas coligiadas a respeito de Anderson Marques Mendes, CPF
070.104.591-42

Ementa:
No interesse de instrução do Processo/Procedimento: 1.16.000.000002/2023-88 - Pesquisa sobre 

 Anderson Marques Mendes, CPF 070.104.591-42

Autoridade Requerente:
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Membro(a) do 
Ministério Público Federal CARLOS 
HENRIQUE MARTINS LIMA

Unidade Solicitante:
PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA

Relatório de Pesquisa 
Automática
3632/2023
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 SECRETARIA DE PERÍCIA,
PESQUISA E ANÁLISE

Processo/Procedimento:
1.16.000.000002/2023-88
31 de Janeiro de 2023

 Data e Hora: 31/01/2023 - 15:15 | Unidade do MPF: PGR

  Matrícula: 9877 | IP: 10.220.234.11 | Hash do arquivo: 9f8243e5c38d4d7240f256508e688630 Página 1 de 8

 Receita Federal - (Atualização: 12/06/2016 )

 Nº Título Eleitor: 017862972330

 Nome do Pai: OSVALDO ALMEIDA MENDES

 Data Domicílio Município: 29/04/2016

 Telefone: 84862235

 E-mail:

 Observação:

TSE - Eleitores - ANDERSON MARQUES MENDES

 Nome: ANDERSON MARQUES MENDES

 Nome da Mãe: SUZANA APARECIDA MARQUES

 Data de Domicílio UF: 29/04/2016

 Data de Nascimento: 02/10/1998

 Município de Nascimento: ESPIGÃO DO OESTE

    Endereço: RUA ERVINO PROCHNOW, 3033 ESPIGÃO DO OESTE RO CEP: 76974-000

  Documento: 2826077-5 SSP/MT

 Tipo de Documento: RG

 Nome: ANDERSON MARQUES MENDES

 Nome da Mãe: SUZANA APARECIDA MARQUES

 Telefone:

 CPF: 070.104.591-42

 Situação: REGULAR

 Nascimento: 02/10/1998

        Endereço: OUTROS PEDRA DE CRISTAL 388 CASA 78335000 CIDADE ALTA COLNIZA MT

Qualificação
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 SECRETARIA DE PERÍCIA,
PESQUISA E ANÁLISE

Processo/Procedimento:
1.16.000.000002/2023-88
31 de Janeiro de 2023

 Data e Hora: 31/01/2023 - 15:15 | Unidade do MPF: PGR

  Matrícula: 9877 | IP: 10.220.234.11 | Hash do arquivo: 9f8243e5c38d4d7240f256508e688630 Página 2 de 8

Localização

ENDEREÇOS

UF Cidade Bairro Endereço CEP Fonte Última Atualização Atualizações

MT COLNIZA CIDADE ALTA OUTROS PEDRA DE CRISTAL 388, CASA 78335000 RFB - CPF 12/06/2016 12/06/2016

RO
ESPIGÃO DO 
OESTE

RUA ERVINO PROCHNOW, 3033 76974000 TSE - Eleitores

RO ROLIM DE MOURA PLANALTO NORTE SUL 6165 76940000 CADSUS - CNS

   Mostrando 3 de 3 registros

TELEFONES

Telefones Fonte Última Atualização Atualizações

84862235 TSE - Eleitor

69 993797390 CADSUS - CNS

   Mostrando 2 de 2 registros

Credilink Telefones/Endereços
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 SECRETARIA DE PERÍCIA,
PESQUISA E ANÁLISE

Processo/Procedimento:
1.16.000.000002/2023-88
31 de Janeiro de 2023

 Data e Hora: 31/01/2023 - 15:15 | Unidade do MPF: PGR

  Matrícula: 9877 | IP: 10.220.234.11 | Hash do arquivo: 9f8243e5c38d4d7240f256508e688630 Página 3 de 8

CPF Nome Telefone Operadora Whatsapp Endereço bairro cep Cidade UF
Dt 
Instalacao

Dt 
Consulta

070.104.591-42
ANDERSON 
MARQUES 
MENDES

69 992403213 CLARO SIM
ROLIM DE 
MOURA,

NAO INFORMADO 76940-000
ROLIM DE 
MOURA

RO
14/01
/2023

070.104.591-42
ANDERSON 
MARQUES 
MENDES

69 993685459 CLARO NÃO
RUA MAITINHO 
NUTERO,

LIBERDADE CIDA 76974-000
ESPIGAO DO 
OESTE

RO
14/01
/2023

070.104.591-42
ANDERSON 
MARQUES 
MENDES

69 993797390 CLARO NÃO
RUA MAITINHO 
NUTERO, 2747

LIBERDADE CIDA 76974-000
ESPIGAO DO 
OESTE

RO
14/01
/2023

070.104.591-42
ANDERSON 
MARQUES 
MENDES

69 992760125 CLARO NÃO
RUA ROMI 
PORCA,

CAIXA DAGUA 76974-000
ESPIGAO 
DOESTE

RO
14/01
/2023

  Mostrando 4 registros

Credilink Emails

CPF Nome Email Dt Consulta

070.104.591-42 ANDERSON MARQUES MENDES NULL 14/01/2023

  Mostrando 1 registros
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 SECRETARIA DE PERÍCIA,
PESQUISA E ANÁLISE

Processo/Procedimento:
1.16.000.000002/2023-88
31 de Janeiro de 2023

 Data e Hora: 31/01/2023 - 15:15 | Unidade do MPF: PGR

  Matrícula: 9877 | IP: 10.220.234.11 | Hash do arquivo: 9f8243e5c38d4d7240f256508e688630 Página 4 de 8

Bens

BENS IDENTIFICADOS
Ocorrências em órgãos de registros

 AUTOMÓVEIS - DENATRAN (Consulta on-line)

Marca/Modelo Ano Placa Cor Renavam Data Emissão CRV Chassi Cidade/UF Possuidor Procedência Restrições

HONDA/CG 150 
FAN ESI

 2010 / 
2010

NDI6177 PRETA 00229707556 2018-03-23 9C2KC1550AR135968 ESPIGAO D'OESTE
ANDERSON 
MARQUES MENDES

ESTRANGEIRA
REST.BEN.

 TRIBUTARIO

   Mostrando 1 de 1 registros
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 SECRETARIA DE PERÍCIA,
PESQUISA E ANÁLISE

Processo/Procedimento:
1.16.000.000002/2023-88
31 de Janeiro de 2023

 Data e Hora: 31/01/2023 - 15:15 | Unidade do MPF: PGR
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Empregos/Empregados

Vinculos Empregatícios

CNPJ Empresa Data Admissão Cód. 
Ocupação Ocupação

Vlr. 
Med. 
Mensal

Desligamento Pis Ano

Dia Mês Ano Código Motivo

03.721.311/0001-38

CENTRO DE ESTUDOS DA 
CULTURA E DO MEIO 
AMBIENTE DA AMAZONIA-RIO 
TERRA

07/10/2019 632015
VIVEIRISTA 
FLORESTAL

R$ 
1.155,00

2019 20429586889 2019

   Mostrando 1 de 1 registros

Evolução salarial segundo a RAIS

Ano Valor(A) Valor(M)

2019 R$ 3.241,45 R$ 270,12
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 SECRETARIA DE PERÍCIA,
PESQUISA E ANÁLISE
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1.16.000.000002/2023-88
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Recursos Públicos

Auxílio Emergencial - Parcelas - CEF

Nome Data Nascimento Cod. Banco Banco
Elegível M. 
Cidadania Nº Parcela Valor

Operação de 
Crédito

Situação do 
Crédito

Data Situação 
Crédito

Data 
Avaliação

Decisão 
Judicial

Processo 
Judicial

ANDERSON 
MARQUES 
MENDES

02/10/1998 104 Não 1 600,00
CONTA SOCIAL 
DIGITAL

4-EFETIVADO 06/05/2020
28/04
/2020

Sim

ANDERSON 
MARQUES 
MENDES

02/10/1998 104 Sim 10 250,00
CONTA SOCIAL 
DIGITAL

4-EFETIVADO 27/04/2021
02/04
/2021

Sim

ANDERSON 
MARQUES 
MENDES

02/10/1998 104 Sim 11 250,00
CONTA SOCIAL 
DIGITAL

4-EFETIVADO 27/05/2021
12/05
/2021

Sim

ANDERSON 
MARQUES 
MENDES

02/10/1998 104 Sim 11901 3000,00
CONTA SOCIAL 
DIGITAL

4-EFETIVADO 13/01/2022
27/04
/2020

Sim NI

ANDERSON 
MARQUES 
MENDES

02/10/1998 104 Sim 12 250,00
CONTA SOCIAL 
DIGITAL

4-EFETIVADO 29/06/2021
14/06
/2021

Sim

ANDERSON 
MARQUES 
MENDES

02/10/1998 104 Sim 13 250,00
CONTA SOCIAL 
DIGITAL

4-EFETIVADO 28/07/2021
14/07
/2021

Sim

ANDERSON 
MARQUES 
MENDES

02/10/1998 104 Sim 14 250,00
CONTA SOCIAL 
DIGITAL

4-EFETIVADO 30/08/2021
16/08
/2021

Sim

ANDERSON 
MARQUES 
MENDES

02/10/1998 104 Sim 15 250,00
CONTA SOCIAL 
DIGITAL

4-EFETIVADO 01/10/2021
16/09
/2021

Sim

ANDERSON 
MARQUES 
MENDES

02/10/1998 104 Sim 16 250,00
CONTA SOCIAL 
DIGITAL

4-EFETIVADO 01/11/2021
15/10
/2021

SimIm
press
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02.403.651-00 - M
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ANDERSON 
MARQUES 
MENDES

02/10/1998 104 Sim 2 600,00
CONTA SOCIAL 
DIGITAL

4-EFETIVADO 25/05/2020
15/05
/2020

Sim

ANDERSON 
MARQUES 
MENDES

02/10/1998 104 Sim 3 600,00
CONTA SOCIAL 
DIGITAL

4-EFETIVADO 03/07/2020
25/06
/2020

Sim

ANDERSON 
MARQUES 
MENDES

02/10/1998 104 Sim 4 600,00
CONTA SOCIAL 
DIGITAL

4-EFETIVADO 19/08/2020
17/07
/2020

Sim

ANDERSON 
MARQUES 
MENDES

02/10/1998 104 Sim 5 600,00
CONTA SOCIAL 
DIGITAL

4-EFETIVADO 28/09/2020
25/08
/2020

Sim

ANDERSON 
MARQUES 
MENDES

02/10/1998 104 Sim 6 300,00
CONTA SOCIAL 
DIGITAL

4-EFETIVADO 28/10/2020
27/09
/2020

Sim

ANDERSON 
MARQUES 
MENDES

02/10/1998 104 Sim 7 300,00
CONTA SOCIAL 
DIGITAL

4-EFETIVADO 16/11/2020
28/10
/2020

Sim

ANDERSON 
MARQUES 
MENDES

02/10/1998 104 Sim 8 300,00
CONTA SOCIAL 
DIGITAL

4-EFETIVADO 09/12/2020
17/11
/2020

Sim

ANDERSON 
MARQUES 
MENDES

02/10/1998 104 Sim 9 300,00
CONTA SOCIAL 
DIGITAL

4-EFETIVADO 23/12/2020
08/12
/2020

Sim

  Mostrando 17 registros
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Informações Complementares
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0 registro(s) encontrado(s)

SEEU v9.8.2 (release 9.8.2)

Consulta Pública de Processos

 
* Informações obrigatórias (Obs: Consultas por 'Número do Processo', 'CPF' ou 'CNPJ' não exigem

complementação de Comarca, Juízo, Tipo de Competência e Orgão Julgador)

 Clique aqui  para realizar a consulta pela Chave do Processo/Recurso.

* Tipo de Consulta:  Primeira Instância     Segunda Instância

* Tipo do Número: Número

Único  Número Antigo

Número do Processo:      

 

A consulta de processos criminais ocorre apenas através do número do processo. Não são apresentados processos

criminais arquivados.

Tribunal: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios

Comarca: Brasília

Juízo: -- TODOS --

Nome da Parte: ANDERSON MARQUES MENDES

Nome da Mãe:

CPF/CNPJ: 070.104.591-42

Nome do Advogado:

OAB:  N  AC

 OAB não utilizada na pesquisa quando consulta-se advogado pelo nome

 Pesquisar  Voltar

Processo Partes Distribuição
Classe Processual

(Assunto Principal)

Nenhum registro encontrado

Privacidade  - Termos
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 *-----------------------------------------------------------------------------*

  14/01/2023       SISTEMA NACIONAL DE INFORMACOES CRIMINAIS           12:37:20 

  ----------------------------------------------------------------------------- 

  SICP144                                                           PR/CGE/MS   

                     * * CONSULTA POR NOME DO INDICIADO * *                     

                                 (FONETICA)                                     

                                                                                

                                                                                

 NOME DO INDICIADO: ANDERSON MARQUES MENDES_____________________________________

                                                                                

 TIPO DE CONSULTA.: _         (DIGITE 'C' NO CASO DE CONSULTA POR NOME COMPLETO)

                                                                                

 PAI: _                       (PRIMEIRA LETRA DO PAI)                           

                                                                                

 MAE: _                       (PRIMEIRA LETRA DA MAE)                           

                                                                                

 DATA DE NASCIMENTO: ________ (DDMMAAAA) OU ANO DE NASCIMENTO: ____ (AAAA)      

                                                                                

                                                                                

                                                                                

  MENS ==>: NAO FOI ENCONTRADO NENHUM REGISTRO COM ESTE NOME.                   

  MENS ==>: TECLE ENTRA PARA NOVA CONSULTA.                                     

 *-----------------------------------------------------------------------------*
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POLÍCIA FEDERAL
DELEGACIA REGIONAL DE INVESTIGAÇÃO E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

- DRCOR/SR/PF/DF 
Endereço: SAIS Quadra 7, Lote 23 - Setor Policial Sul - Complexo Polícia Federal - CEP: 70610-200  - Brasília/DF

 
 

AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE
2023.0001332-SR/PF/DF

 
 

   No dia 12/01/2023, na presença de DHIEGO MELO JOB DE ALMEIDA, Delegado de
Policia Federal, pelos motivos que seguem, autua-se o presente Inquérito Policial por este Auto
de Prisão em Flagrante.

 

Documento eletrônico assinado em 12/01/2023, às 10h17, por DHIEGO MELO JOB DE ALMEIDA, Delegado de
Policia Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste

documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código
verificador: 05648ab7d933012287bfa1ceed8530e84df9df3d

Fl. 1
SR/PF/DF
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INQUÉRITO 4.879 DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
AUTOR(A/S)(ES) :SOB SIGILO 
PROC.(A/S)(ES) :SOB SIGILO 
INVEST.(A/S) :SOB SIGILO 
ADV.(A/S) :SOB SIGILO 
INVEST.(A/S) :SOB SIGILO 
ADV.(A/S) :SOB SIGILO 
INVEST.(A/S) :SOB SIGILO 
ADV.(A/S) :SOB SIGILO 
INVEST.(A/S) :SOB SIGILO 
ADV.(A/S) :SOB SIGILO 
INVEST.(A/S) :SOB SIGILO 
ADV.(A/S) :SOB SIGILO 
INVEST.(A/S) :SOB SIGILO 
ADV.(A/S) :SOB SIGILO 
INVEST.(A/S) :SOB SIGILO 
ADV.(A/S) :SOB SIGILO 
INVEST.(A/S) :SOB SIGILO 
ADV.(A/S) :SOB SIGILO 
INVEST.(A/S) :SOB SIGILO 
ADV.(A/S) :SOB SIGILO 
INVEST.(A/S) :SOB SIGILO 
ADV.(A/S) :SOB SIGILO 

                                          DECISÃO

Trata-se de requerimento da UNIÃO, por meio da AGU, em face da 
prática  de  atos  terroristas  contra  a  Democracia  e  as  Instituições 
Brasileiras.

Requer a Advocacia-Geral da União, com fundamento no art. 319 do 
Código de Processo Penal e no art. 283, também do CPP, a adoção das 
seguintes medidas:

1)  Imediata  desocupação  de  todos  os  prédios  públicos 
federais  em todo  o  território  nacional,  e  dissolução  dos  atos 
antidemocráticos realizados nas imediações de quarteis e outras 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 78E3-C1DB-76A1-C122 e senha D0AB-FF1B-D2CA-40F9
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INQ 4879 / DF 

unidades militares,  valendo-se para tanto do uso de todas as 
forças de segurança pública, inclusive dos Estados da Federação 
e do Distrito Federal.

2) Após a desocupação, seja mantida guarda de segurança 
do perímetro da Praça dos Três Poderes, em particular, e das 
residências oficiais dos agentes políticos da União para evitar a 
ocorrência de novos delitos enquanto necessário.

3)  Prisão  em flagrante  de  todos  os  envolvidos  nos  atos 
criminosos  decorrentes  de  prédios  públicos  federais  em 
território nacional, inclusive do Secretário de Segurança Pública 
do Distrito Federal e demais agentes públicos responsáveis por 
atos  e  omissões,  avaliando,  até  mesmo,  a  adoção  de  outras 
medidas  cautelares  que  impeçam  a  prática  de  novos  atos 
criminosos.

4) Determinação imediata às plataformas de mídias e de 
redes  sociais  que identifiquem e  removam os  conteúdos que 
promovam  incitação  de  atos  de  invasão  e  depredação  de 
prédios públicos federais em todo o território nacional.

5) Determinação imediata às plataformas de mídias e de 
redes  sociais  para  a  interrupção  de  monetização  de  perfis  e 
transmissão  das  mídias  sociais  que  possam  promover,  de 
qualquer forma,  os atos  de invasão e  depredação de prédios 
públicos em todos o território nacional.

6)  As  medidas  referidas  em  3  e  4  devem  ser 
acompanhadas da determinação de guarda pelas plataformas 
de mídias e de redes sociais de todos os registros capazes de 
identificar materialidade e autoria dos ilícitos praticados, pelo 
prazo de cento e oitenta dias.

7)  Determinação  às  empresas  de  telecomunicações,  em 
particular as provedoras de serviço móvel pessoal que guardem 
pelo prazo de noventa dias os registros de conexão suficientes 
para  a  definição  ou  identificação  de  geolocalilzação  dos 
usuários que estão nas imediações da Praça dos Três Poderes e 
do  Quartel-General  do  Distrito  Federal  para  apuração  de 
responsabilidade nas datas dos eventos criminosos.

8)  Determinação  às  autoridades  competentes  para 

2 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 78E3-C1DB-76A1-C122 e senha D0AB-FF1B-D2CA-40F9
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INQ 4879 / DF 

apuração e responsabilização civil e criminal dos responsáveis 
pelos  atos  ilícitos,  inclusive  agentes  públicos,  bem  como  a 
determinação  da realização de  perícia  e  outros  necessários  à 
coleta  de  provas,  sendo,  neste  aspecto,  neste  aspecto, 
indispensável  a  determinação  de  apreensão  de  todos  os 
veículos e demais bens utilizados para transporte e organização 
dos atos criminosos.

9)  Determinação  à  Agência  Nacional  de  Transporte 
Terrestres  (ANTI)  para  que mantenha o registro  de todos os 
veículos, inclusive telemáticos, de veículos que ingressaram no 
Distrito Federal entre os dias 5 e 8 de janeiro de 2023”.

O Senador RANDOLFE RODRIGUES,  a  seu turno,  apresentou os 
seguintes requerimentos (eDoc. 525):

1. a prorrogação do inquérito dos atos antidemocráticos a 
partir dos

acontecimentos  de  hoje,  uma vez  demonstrado  o  ainda 
existente  intento  antidemocrático  em  parcela  significativa  de 
apoiadores terroristas do ex-Presidente da República;

2. o afastamento do Sr. Anderson Torres da Secretaria de 
Segurança Pública do Distrito Federal – ou o impedimento de 
sua posse, caso ainda não tenha sido efetuada –, ante a notória 
inaptidão para o exercício do cargo;

3.  a  inclusão  do  Governador  do  Distrito  Federal,  Sr. 
Ibaneis Rocha, e do Secretário de Segurança Pública do Distrito 
Federal,  Sr.  Anderson Torres,  como investigados no inquérito 
dos atos antidemocráticos;

4.  a  determinação  da  imediata  dissolução  dos 
acampamentos  golpistas  no  Distrito  Federal  e  em  outras 
localidades;

5.  a intimação da Procuradoria-Geral  da República para 
apresentar pedido de intervenção federal na segurança pública 
do Distrito Federal, com fulcro nos artigos 34, VII, e 36, III, da 
Constituição Federal; e

6.  a  determinação  de  todas  as  medidas  cautelares, 

3 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
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INQ 4879 / DF 

inclusive a prisão, contra os participantes e financiadores dos 
atos  terroristas,  bem como  das  autoridades  públicas  omissas 
responsáveis  pelo  dano  à  Democracia  brasileira,  com  a 
competente intimação da Advocacia-Geral da União para que 
promova todas as ações de reparação pelos incontáveis danos 
ao patrimônio público na data de hoje.

O Diretor-Geral da Polícia Federal, DELEGADO FEDERAL ANDREI 
AUGUSTO  PASSOS  RODRIGUES,  por  meio  do  ofício  8/2023,  requer 
providências  em  relação  a  14  (quatorze)  perfis  que  continuam 
estimulando a prática de atos violentos e antidemocráticos.

Da mesma maneira,  a  Assessoria  de combate à desinformação do 
TSE encaminhou relatório apontando outros 3 (três) perfis que insistem 
na prática delituosa contra a Democracia e o Estado de Direito.

É o relato. DECIDO.

O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, na ADPF 519, constatado em 
todo o território nacional um cenário de abuso e desvirtuamento ilícito e 
criminoso do exercício do direito de reunião e a confusão entre liberdade 
de  expressão  e  agressão,  com  consequências  desproporcionais  e 
intoleráveis  para  o  restante  da  sociedade,  determinou  a  IMEDIATA 
DESOBSTRUÇÃO  DE  TODAS  AS  VIAS  PÚBLICAS  QUE, 
ILICITAMENTE,  ESTEJAM  COM  SEU  TRÂNSITO  INTERROMPIDO, 
com o resguardo da ordem no entorno e, principalmente, à segurança dos 
pedestres,  motoristas,  passageiros  e  dos  próprios  participantes  do 
movimento  ilegal  que  porventura  venham  a  se  posicionar  em  locais 
inapropriados nas rodovias do país; bem como, para impedir, inclusive 
nos acostamentos, a ocupação, a obstrução ou a imposição de dificuldade 
à  passagem de veículos  em quaisquer  trechos  das  rodovias,  conforme 
decisão de 31/10/22, proferidas nestes autos (doc. 2.769), referendada pelo 
Plenário dessa CORTE, em Sessão Virtual Extraordinária de 01.11.2022.

Após,  a  decisão  foi  complementada  por  novos  pronunciamentos, 
proferidos em razão de situações concretas verificadas no Estado do Acre 

4 
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INQ 4879 / DF 

(decisão  de  6/11/2022,  doc.  2.919),  em  Belo  Horizonte/MG  (Petição 
87.922/2022, doc. 3.044, objeto do despacho de 11/11/2022), em diversas 
localidades do Estado do Mato Grosso (decisão de 7/12/2022, doc. 3.466) e 
em relação a atos nesta capital federal (decisão de 9/11/2022, doc. 3.070).

Recentemente,  em decisão do dia 7 de janeiro de 2023,  mantive a 
decisão da Prefeitura de Belo Horizonte em desobstruir e encerrar o ilegal 
e criminoso acampamento instalado em áreas do entorno de instalações 
militares daquele município. O que foi feito com absoluto sucesso pelo 
Prefeito Municipal, cioso de suas competências constitucionais.

Os desprezíveis  ataques terroristas  à Democracia  e  às Instituições 
Republicanas  serão  responsabilizados,  assim  como  os  financiadores, 
instigadores  e  os  anteriores  e  atuais  agentes  públicos  coniventes  e 
criminosos,  que  continuam  na  ilícita  conduta  da  prática  de  atos 
antidemocráticos.

O  comportamento  ilegal  e  criminoso  dos  investigados  não  se 
confunde com o direito de reunião ou livre manifestação de expressão e 
se reveste, efetivamente, de caráter terrorista, com a omissão, conivência e 
participação  dolosa  de  autoridades  públicas  (atuais  e  anteriores),  para 
propagar  o  descumprimento  e  desrespeito  ao  resultado  das  Eleições 
Gerais de 2022, com consequente rompimento do Estado Democrático de 
Direito e a instalação de um regime de exceção. 

Na data de hoje, 8/1/2023, a escalada violenta dos atos criminosos 
resultou  na  invasão  dos  prédios  do  PALÁCIO  DO  PLANALTO,  do 
CONGRESSO NACIONAL do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,  com 
depredação do patrimônio público, conforme amplamente noticiado pela 
imprensa  nacional,  circunstâncias  que  somente  poderia  ocorrer  com a 
anuência,  e  até  participação efetiva,  das  autoridades  competentes  pela 
segurança pública e inteligência, uma vez que a organização das supostas 
manifestações era fato notório e sabido,  que foi divulgado pela mídia 
brasileira.

A  omissão  e  conivência  de  diversas  autoridades  da  área  de 
segurança  e  inteligência  ficaram demonstradas  com (a)  a  ausência  do 
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necessário policiamento, em especial do Comando de Choque da Polícia 
Militar  do  Distrito  Federal;  (b)  a  autorização  para  mais  de  100  (cem) 
ônibus  ingressassem  livremente  em  Brasília,  sem  qualquer 
acompanhamento  policial,  mesmo  sendo  fato  notório  que  praticariam 
atos violentos e antidemocráticos; (c) a total inércia no encerramento do 
acampamento  criminoso  na  frente  do  QG  do  Exército,  nesse  Distrito 
Federal,  mesmo  quando  patente  que  o  local  estava  infestado  de 
terroristas, que inclusive tiveram suas prisões temporárias e preventivas 
decretadas.

O  descaso  e  conivência  do  ex-Ministro  da  Justiça  e  Segurança 
Pública e, até então, Secretário de Segurança Pública do Distrito Federal, 
ANDERSON TORRES – cuja responsabilidade está sendo apurada em 
petição  em separado  –   com qualquer  planejamento  que  garantisse  a 
segurança e a ordem no Distrito Federal, tanto do patrimônio público – 
CONGRESSO  NACIONAL,  PRESIDÊNCIA  DA  REPÚBLICA  e 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – só não foi mais acintoso do que a 
conduta dolosamente omissiva do Governador do DF, IBANEIS ROCHA, 
que  não  só  deu  declarações  públicas  defendendo  uma  falsa  “livre 
manifestação política em Brasília” – mesmo sabedor por todas as redes 
que ataques as  Instituições  e  seus  membros  seriam realizados  –  como 
também ignorou todos os apelos das autoridades para a realização de um 
plano de segurança semelhante aos realizados nos últimos dois anos em 7 
de setembro, em especial, com a proibição de ingresso na esplanada dos 
Ministérios pelos criminosos terroristas; tendo liberado o amplo acesso.

Absolutamente NADA justifica e existência de acampamentos cheios 
de  terroristas,  patrocinados  por  diversos  financiadores  e  com  a 
complacência  de  autoridades  civis  e  militares  em  total  subversão  ao 
necessário respeito à Constituição Federal.

Absolutamente NADA justifica a omissão e conivência do Secretário 
de  Segurança  Pública  e  do  Governador  do  Distrito  Federal  com 
criminosos que, previamente, anunciaram que praticariam atos violentos 
contra os Poderes constituídos.
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Nos termos dos arts. 101, I, II e IV e 101-A, I, II e IV, da Lei Orgânica 
do  Distrito  Federal,  são  crimes  de  responsabilidade  os  atos  do 
Governador do Distrito Federal e  os atos dos secretários de governo, dos 
dirigentes  e  servidores  da  administração  pública  direta  e  indireta,  do 
Procurador-Geral,  dos  comandantes  da  Polícia  Militar  e  do  Corpo  de 
Bombeiros  Militar  e  do  Diretor-Geral  da  Polícia  Civil  que  atentarem 
contra a Constituição Federal, esta Lei Orgânica e, especialmente, contra:

I - a existência da União e do Distrito Federal;
II  -  o  livre  exercício  do  Poder  Executivo  e  do  Poder 

Legislativo ou de outras autoridades constituídas;
IV - a segurança interna do País e do Distrito Federal;

Conforme prevê o Código de Processo Penal, somente será possível 
a  imposição  das  medidas  cautelares  previstas  no  art.  319,  desde  que 
observados  os  critérios  constantes  do  art.  282,  que  são:  "necessidade" 
(necessidade  para  aplicação  da  lei  penal,  para  a  investigação  ou  a 
instrução  criminal  e,  nos  casos  expressamente  previstos,  para  evitar  a 
prática  de  infrações  penais)  e  "adequação"  (adequação  da  medida  à 
gravidade  do  crime,  circunstâncias  do  fato  e  condições  pessoais  do 
indiciado ou acusado).

Na  presente  hipótese,  verifico  haver  necessidade  de  se  impor 
medida  cautelar  diversa  da  prisão  –  uma  vez  que  não  houve 
representação da PF ou requerimento da PGR pela prisão preventiva – 
consistente  na  suspensão  do  exercício  da  função  pública  do  agente 
público que teria tido, ao menos pelos elementos de prova inicialmente 
coligidos e amplamente divulgados, envolvimento com os fatos descritos, 
ainda que por omissão dolosa.

Diversos e fortíssimos indícios apontam graves falhas na atuação dos 
órgãos  de  segurança  pública  do  Distrito  Federal,  pelos  quais  é  o 
responsável direto o Governador do Distrito Federal, IBANEIS ROCHA, 
dentre  os  quais  é  possível  listar,  até  o  momento,  os  seguintes  fatos 
principais:
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(a)  os  terroristas  e  criminosos  foram  escoltados  por 
viaturas da Polícia Militar do Distrito Federal até os locais dos 
crimes  (https://noticias.uol.com.br/politica/ultimas-
noticias/2023/01/08/pm-escolta-terroristas-bolsonaristas.htm);

(b)  não  foi  apresentada,  pela  Polícia  Militar  do  Distrito 
Federal,  a  resistência  exigida  para  a  gravidade  da  situação, 
havendo notícia, inclusive, de abandono dos postos por parte 
de  alguns  policiais 
(https://www.estadao.com.br/politica/policiais-do-df-
abandonam-barreira-e-compram-agua-de-coco-enquanto-
manifestantes-invadem-stf/;

(c) parte do efetivo deslocado para impedir a ocorrência 
de atos violentos não adotou as providências regulares próprias 
dos órgãos de segurança, tendo filmado, de forma jocosa e para 
entretenimento  pessoal,  os  atos  terroristas  e  criminosos 
(https://www.istoedinheiro.com.br/parados-policias-tiram-
fotos-enquanto-bolsonaristas-invadem-o-congresso-nacional/);

(d)  Anderson Gustavo Torres foi exonerado do cargo, no 
momento em que os atos terroristas ainda estavam ocorrendo 
(https://www.correiobraziliense.com.br/cidades-
df/2023/01/5064600-ibaneis-rocha-manda-exonerar-o-secretario-
da-seguranca-anderson-torres.html).

As omissões verificadas, notadamente no que diz respeito à falta da 
devida  preparação  para  os  atos  criminosos  e  terroristas  anunciados, 
revelam a necessidade de garantia da ordem pública,  pois presentes o 
fumus  commissi  delicti  e  periculum  libertatis,  inequivocamente 
demonstrados  os  indícios  de  materialidade  e  autoria,  ainda  que  por 
participação e omissão dolosa, dos crimes previstos  nos artigos 2ª, 3º, 5º e 
6º  (atos  terroristas,  inclusive preparatórios)  da  Lei  nº  13.260,  de  16 de 
março de 2016 e nos  arts. 163 (dano), 288 (associação criminosa), 359-L 
(abolição violenta do Estado Democrático de Direito) e 359-M (golpe de 
Estado), todos do Código Penal.

Nos termos  do art.  13  do  Código  Penal,  a  omissão é  penalmente 
relevante quando o omitente devia e podia agir para evitar o resultado. 
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O dever de agir  incumbe a  quem:  (a)  tenha por  lei  obrigação de 
cuidado,  proteção  ou  vigilância;  (b)  de  outra  forma,  assumiu  a 
responsabilidade de impedir o resultado; e (c) com seu comportamento 
anterior, criou o risco da ocorrência do resultado.

Assim,  é  razoável  que,  ao  menos  nesse  primeiro  momento  da 
investigação, onde a manutenção do agente público no respectivo cargo 
poderia  dificultar  a  colheita  de provas e  obstruir  a instrução criminal, 
direta  ou  indiretamente  por  meio  da  destruição  de  provas  e  de 
intimidação a outros servidores públicos, se determine a suspensão do 
exercício da função pública.

Os fatos narrados demonstram uma possível organização criminosa 
que tem por um de seus fins desestabilizar as instituições republicanas, 
principalmente  aquelas  que  possam  contrapor-se  de  forma 
constitucionalmente prevista a atos ilegais ou inconstitucionais, como o 
CONGRESSO  NACIONAL  e  o  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL, 
utilizando-se de uma rede virtual  de apoiadores que atuam, de forma 
sistemática, para criar ou compartilhar mensagens que tenham por mote 
final  a  derrubada  da  estrutura  democrática  e  o  Estado  de  Direito  no 
Brasil.

Essa  organização  criminosa,  ostensivamente,  atenta  contra  a 
Democracia  e  o  Estado  de  Direito,  especificamente  contra  o  Poder 
Judiciário  e  em  especial  contra  o  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL, 
pleiteando a cassação de seus membros e o próprio fechamento da Corte 
Máxima  do  País,  com  o  retorno  da  Ditadura  e  o  afastamento  da  fiel 
observância da Constituição Federal da República.

No caso dos atos ocorridos em 8/1/2023, há fortes indícios de que as 
condutas  dos  terroristas  criminosos  só  puderam  ocorrer  mediante 
participação ou omissão dolosa – o que será apurado nestes autos – das 
autoridades públicas mencionadas. 

Em momento  tão  sensível  da  Democracia  brasileira,  em que atos 
antidemocráticos  estão  ocorrendo  diuturnamente,  com  ocupação  das 
imediações de prédios militares em todo o país, e em Brasília, não se pode 
alegar  ignorância  ou  incompetência  pela  OMISSÃO  DOLOSA  e 
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CRIMINOSA. 
A  omissão  das  autoridades  públicas,  além  de  potencialmente 

criminosa,  é  estarrecedora,  pois,  neste  caso,  os  atos  de  terrorismo  se 
revelam  como  verdadeira  “tragédia  anunciada”,  pela  absoluta 
publicidade da convocação das manifestações ilegais pelas redes sociais e 
aplicativos de troca de mensagens, tais como o WhatsApp e Telegram.

Ressalte-se, ainda, que no Distrito Federal,  atos de depredação do 
patrimônio  público,  com  tentativa  de  invasão  do  prédio  da  Polícia 
Federal,  já  haviam ocorrido em 12/12/2022 –  fatos  investigados na Pet 
10.776/DF, de minha relatoria – onde, da mesma forma , investigados, por 
meio de ataques à propriedade pública e privada, amplamente noticiados 
na imprensa e divulgados nas redes sociais, ameaçam o Presidente eleito 
e  os  Ministros  do  SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,  com objetivo  de 
impedir a posse do Presidente da República eleito e o regular exercício 
dos poderes constitucionais, sem que houvesse uma atitude proporcional 
por parte do Governador do Distrito Federal.

A existência de uma organização criminosa, cujos atos têm ocorrido 
regularmente há meses, inclusive no Distrito Federal, é um forte indício 
da  conivência  e  da  aquiescência  do  Poder  Público  com  os  crimes 
cometidos,  a  revelar  o  grave  comprometimento  da  ordem pública  e  a 
possibilidade  de  repetição  de  atos  semelhantes  caso  as  circunstâncias 
permaneçam as mesmas.

O afastamento do exercício do cargo se trata, portanto, de medida 
razoável, adequada e proporcional para garantia da ordem pública com a 
cessação  da  prática  criminosa  reiterada,  havendo,  neste  caso,  fortes 
indícios de que o investigado é,  no mínimo,  conivente com associação 
criminosa  voltada  a  atos  terroristas  (HC  157.972  AgR/DF,  Rel.  Min. 
GILMAR  MENDES,  Relator(a)  p/  Acórdão  Min.  NUNES  MARQUES, 
Segunda  Turma,  julgado  em  8/4/2021;  HC  191.068  AgR/RJ,  Rel.  Min. 
GILMAR  MENDES,  Relator(a)  p/  Acórdão  Min.  NUNES  MARQUES, 
Segunda Turma, julgado em 8/4/2021; HC 169.087/SP, Rel. Min. MARCO 
AURÉLIO, Primeira Turma,  julgado em 4/5/2020;  HC 158.927/GO,  Rel. 
Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão Min. ALEXANDRE DE 
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MORAES, Primeira Turma, julgado em 26/3/2019; RHC 191949 AgR/SP, 
Relator(a):  ALEXANDRE  DE  MORAES,  Primeira  Turma,   julgado  em 
23/11/2020).

A organização,  participação,  financiamento  e  apoiamento  a  esses 
acompanhamentos terroristas configura crime passível de imediata prisão 
em flagrante, uma vez que a lei antiterrorista admite a punição, inclusive, 
de atos preparatórios.

A  Democracia brasileira não irá mais suportar a ignóbil politica de 
apaziguamento, cujo fracasso foi amplamente demonstrado na tentativa 
de acordo do então primeiro-ministro inglês Neville Chamberlain com 
Adolf Hitler.

Os  agentes  públicos  (atuais  e  anteriores)  que  continuarem  a  ser 
portar  dolosamente  dessa  maneira,  pactuando  covardemente  com  a 
quebra  da  Democracia  e  a  instalação  de  um estado de  exceção,  serão 
responsabilizados,  pois  como  ensinava   Winston  Churchill,  “um 
apaziguador é alguém que alimenta um crocodilo esperando ser o último a ser  
devorado”.

Absolutamente  TODOS  serão  responsabilizados  civil,  política  e 
criminalmente pelos atos atentatórios à Democracia, ao Estado de Direito 
e às Instituições, inclusive pela dolosa conivência – por ação ou omissão – 
motivada pela ideologia, dinheiro, fraqueza, covardia, ignorância, má-fé 
ou mau-caratismo.

A Democracia brasileira não será abalada, muito menos destruída, 
por criminosos terroristas. A defesa da Democracia e das Instituições é 
inegociável,  pois  como ainda  lembrado  pelo  grande  primeiro-ministro 
inglês, “construir pode ser a tarefa lenta e difícil de anos. Destruir pode ser o ato  
impulsivo de um único dia”.

Na presente hipótese, portanto, além das medidas relacionadas às 
autoridades  públicas,  flagrante  a  necessidade  de  garantia  da  ordem 
pública,  pois  presentes  o  fumus  commissi  delicti  e  periculum  libertatis, 
inequivocamente  demonstrados  nos  autos  os  fortes  indícios  de 
materialidade e autoria dos crimes previstos nos artigos 2ª, 3º, 5º e 6º (atos 
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terroristas, inclusive preparatórios) da Lei nº 13.260, de 16 de março de 
2016 e nos artigos 288 (associação criminosa), 359-L (abolição violenta do 
Estado Democrático de Direito) e 359-M (golpe de Estado), 147 (ameaça), 
147-A, § 1º, III (perseguição), 286 (incitação ao crime), além de dano ao 
patrimônio público (artigo 163, III) todos do Código Penal.

Estão presentes, os requisitos legais necessários para a imposição de 
medidas  cautelares  previstas  no  art.  319,  pois  observados  os  critérios 
constantes  do  art.  282,  ambos  do  Código  de  Processo  Penal,  frente  a 
"necessidade da medida" – necessidade para aplicação da lei penal, para a 
investigação ou a instrução criminal e, nos casos expressamente previstos, 
para evitar a prática de infrações penais – e sua "adequação" – adequação 
da  medida  à  gravidade  do  crime,  circunstâncias  do  fato  e  condições 
pessoais do indiciado ou do acusado.

Diante  do  exposto,  DEFIRO  OS  REQUERIMENTOS  E 
REPRESENTAÇÕES, nos termos do art. 282 e 319 do CPP, e: 

1)  DETERMINO  A  IMPOSIÇÃO  DE  MEDIDA 
CAUTELAR  DIVERSA  DA  PRISÃO,  CONSISTENTE  NA 
SUSPENSÃO  DO  EXERCÍCIO  DA FUNÇÃO  PÚBLICA (art. 
319, VI, do Código de Processo Penal) AFASTANDO IBANEIS 
ROCHA  DO  CARGO  DE  GOVERNADOR  DO  DISTRITO 
FEDERAL pelo prazo inicial de 90 (noventa) dias;

DETERMINO, ainda:

2)  A DESOCUPAÇÃO E  DISSOLUÇÃO TOTAL,  em 24 
(vinte  e  quatro)  horas,  dos  acampamentos  realizados  nas 
imediações dos Quartéis Generais e outras unidades militares 
para a prática de atos antidemocráticos e prisão em flagrante de 
seus participantes pela prática dos crimes previstos nos artigos 
2ª, 3º, 5º e 6º (atos terroristas, inclusive preparatórios) da Lei nº 
13.260, de 16 de março de 2016 e nos artigos 288 (associação 
criminosa), 359-L (abolição violenta do Estado Democrático de 
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Direito) e 359-M (golpe de Estado), 147 (ameaça), 147-A, § 1º, III 
(perseguição), 286 (incitação ao crime).

A operação deverá  ser  realizada  pelas  Polícias  Militares 
dos  Estados  e  DF,  com  apoio  da  Força  Nacional  e  Polícia 
Federal se necessário, devendo o Governador do Estado e DF 
ser  intimado  para  efetivar  a  decisão,  sob  pena  de 
responsabilidade pessoal.

As autoridades municipais deverão prestar todo o apoio 
necessário para a retirada dos materiais existentes no local. O 
Comandante militar do QG deverá, igualmente, prestar todo o 
auxílio  necessário  para  o  efetivo  cumprimento  da  medida. 
Ambos deverão ser intimados para efetivar a decisão, sob pena 
de responsabilidade pessoal. 

O Ministro da Defesa deverá ser intimado para, sob sua 
responsabilidade, determinar todo o apoio necessário às Forças 
de Segurança.

No caso do Distrito Federal, após a desocupação, efetiva 
manutenção,  por  parte  da  Polícia  Militar,  da  guarda  de 
segurança  do  perímetro  da  Praça  dos  Três  Poderes,  em 
particular,  e  das  residências  oficiais  dos  agentes  políticos  da 
União para evitar a ocorrência de novos delitos;

3)  A DESOCUPAÇÃO, em 24 (vinte e quatro) horas,  de 
todas as vias públicas e prédios públicos estaduais e federais 
em todo o território nacional. Nos Estados e DF, as operações 
deverão ser  realizadas  pelas Polícias  Militares,  com apoio da 
Força Nacional, Polícia Rodoviária Federal e Polícia Federal se 
necessário, devendo o Governador do Estado e DF ser intimado 
para efetivar a decisão, sob pena de responsabilidade pessoal;

4)  A  APREENSÃO  E  BLOQUEIO  de  todos  os  ônibus 
identificados pela Polícia Federal, que trouxeram os terroristas 
para  o  Distrito  Federal.  Os  proprietários  deverão  ser 
identificados  e  ouvidos  em  48  (quarenta  e  oito)  horas, 
apresentando a relação e identificação de todos os passageiros, 
dos  contratantes  do  transporte,  inclusive  apresentando 
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contratos  escritos  caso  existam,  meios  de  pagamento  e 
quaisquer  outras  informações  pertinentes.  Entre  os  ônibus  a 
serem  apreendidos  deverão  estar  aqueles  que  se  encontram 
estacionados  na  Granja  do  Torto  e  imediações,  como  os  já 
identificados pelas placas abaixo listadas:

1-NTQ8D39
2-DAJ3295
3-AWG4E63
4-IHP0B72
5-MJB1936
6-DLF2882
7-BUP8188
8-BDD9A05
9-MCZ4364
10-NWN9996
11-OSU0414
12-IXW9258
13-BXG0J75
14-LSN3551
15-CPG3C95
16-MXT1E56
17-CUYD267
18-AHS7D56
19-IJG1G07
20-NRB9690
21-EXV1125
22-CDL4A04
23-AJB2B98
24-CLJ2917
25-QXS8E29
26-AMF0368
27-AKW2608
28-HHK5B35
29-HET5198  
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30-CYB3674
31-CPJ2393
32-GAM5451
33-EWU1J04
34-HXU1G54
35-AUM3J92
36-LPE7H00
37-EFO0950
38-AUV5A87
39-OPQ7054
40-GXM9188
41-NFY5G79
42-FKC8G46
43-KRJ8346
44-EOF7H98
45-BTA8J15
46  -  ATL0905  (Pousada  Casa  do  Claus  na  Vila  Planalto)
47  -  DPE1B20  (Pousada  Casa  do  Claus  na  Vila  Planalto)
48-OLN2A37
49-CUA6910
50-GBK5061
51-BCQ2F70  
52-BCG6736  
53-BBT6825
54-PRT0128
55-BBN6956
56-BBN4963
57-BDI1A49
58-GBK5061
59-PBX0J19
60-OCR7H84
61-MBX0F89
62-AMG1292
63-LRR4456
64-CUA9F87
65-AUJ2884
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66-EFO3851
67-DZW2219
68-BAG0381
69-QRD0J86
70-MQC0637
71-CVN9002
72-GGM7458
73-KZS5D91
74-MLX7429
75-BBS8249
76-ADQ7D83
77-BEF4D17
78-QGC5F98(Micro-ônibus)
79-HUX2A01
80-JAE5C39
81-AOT5582
82-BCI4100
83-QAO9497
84-AJO9G41
85-FGX6294
86-OVP2578
87 - AZZ1590

5) A PROIBIÇÃO IMEDIATA, até o dia 31 de janeiro, de 
ingresso de quaisquer ônibus e caminhões com manifestantes 
no  Distrito  Federal.  A  PRF  e  a  Polícia  Federal  deverão 
providenciar o bloqueio, a imediata apreensão do ônibus e a 
oitiva de todos os passageiros,  com base no artigo 5º  da Lei 
antiterrorismo, que pune os atos preparatórios;

6)  À  AGÊNCIA  NACIONAL  DE  TRANSPORTES 
TERRESTRES (ANTI) para que mantenha e envie aos autos o 
registro de todos os veículos, inclusive telemáticos, de veículos 
que  ingressaram  no  Distrito  Federal  entre  os  dias  5  e  8  de 
janeiro de 2023;
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7) À POLÍCIA FEDERAL que obtenha (a) todas as imagens 
das  câmeras  do  Distrito  Federal  que  possam  auxiliar  no 
reconhecimento facial dos terroristas que praticaram os atos do 
dia 8 de janeiro, (b) junto a todos os hotéis e hospedarias do 
Distrito  Federal,  a  lista  e  identificação  de  hóspedes  que 
chegaram ao Distrito  Federal  a  partir  da última quinta  feira, 
bem  como  a  filmagem  do  saguão  (lobby)  para  a  devida 
identificação de eventuais participantes dos atos terroristas;

8)  AO  TRIBUNAL  SUPERIOR  ELEITORAL,  sob  a 
coordenação do assessor da Presidência,  Eduardo de Oliveira 
Tagliaferro,  que  utilize  a  consulta  e  acesso  aos  dados  de 
identificação  civil  mantidos  naquela  CORTE,  bem  como  de 
outros  dados  biográficos  necessários  à  identificação  e 
localização de pessoas envolvidas nos atos terroristas do dia 8 
de janeiro. Os dados deverão manter o necessário sigilo.

9) A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO às empresas Facebook, Tik 
Tok e Twitter, para que, no prazo de 2 (duas) horas, procedam 
ao bloqueio dos canais/perfis/contas abaixo discriminados, sob 
pena de multa diária de R$ 100.000,00 (cem mil reais), com o 
fornecimento  de  seus  dados  cadastrais  a  esta  SUPREMA 
CORTE e a integral preservação de seu conteúdo:

FACEBOOK
https://pt.br-facebook.com/alex.quelhas
http://www.facebook.com/palhocataon
http://www.facebook.com/ismael01marques

INSTAGRAM
@robson_stenpim
@verdeamarelobsb
@perpetuaaguiar
@drjoapaulomatosvet
@fabriziocisnerosoficial
@juliana.barrosz
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@moysezaramella
@adestrador_kenedy
@juliana_siqueiraoficial

TIK TOK
@patriota.guilherme
@fozcenteodomundo

TWITTER
https://twitter.com/camileferrao
https://twitter.com/bernardokuster2
https://twitter.com/AugustoNPistola

Atribua-se a esta decisão força de ofício/mandado.
Em face da excepcionalidade da situação, a presente decisão deverá 

ser publicizada.
Ciência à Procuradoria-Geral da República.
Cumpra-se.
Brasília, 8 de janeiro de 2023.

Ministro ALEXANDRE DE MORAES

Relator
Documento assinado digitalmente
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POLÍCIA FEDERAL
DELEGACIA REGIONAL DE INVESTIGAÇÃO E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

- DRCOR/SR/PF/DF 
Endereço: SAIS Quadra 7, Lote 23 - Setor Policial Sul - Complexo Polícia Federal - CEP: 70610-200  - Brasília/DF

 
TERMO DE DEPOIMENTO N° 78031/2023

2023.0001332-SR/PF/DF
 

CONDUTOR (TESTEMUNHA) CARLOS EDUARDO MELO DE SOUZA
 
No dia 09/01/2023, nesta DRCOR/SR/PF/DF, na presença de CRISTIANO DE SOUZA
ELOI, Delegado de Policia Federal, que determinou a qualificação dos envolvidos neste ato:
 
Condutor: CARLOS EDUARDO MELO DE SOUZA, policial militar, matrícula 505579 e
lotado(a) em PMDF.
 
Concordo em receber citação, notificação e intimação pelos seguintes meios (TCT 109/2021 entre o
Conselho Nacional de Justiça e Polícia Federal):

E-mail: ( )Sim ( )Não - informar email
Ligação Telefônica: (X)Sim ( )Não - (61) 99995-8483
WhatsApp: ( )Sim ( )Não - informar número
Telegram: ( )Sim ( )Não - informar número

 
Em seguida o(a) depoente foi alertado do compromisso de dizer a verdade e, inquirido(a) a
respeito dos fatos, RESPONDEU: Que é Policial Militar desde 1995; Que é comandante do BOPE
da Polícia Militar do Distrito Federal; Que nesta madrugada recebeu determinação do
Comandante-Geral da Polícia Militar para cumprimento da Decisão do Exmo. Ministro do
Supremo Tribunal Federal Alexandre de Moraes; Que a determinação foi repassada também para
várias outras unidades policiais militares; Que sua responsabilidade era ir até o acampamento
existente nos arredores do Quartel General do Exército, nesta capital, e conduzir as pessoas até
ônibus que já estavam no local e que foram disponibilizados pelo Exército Brasileiro; Que reuniu
os Policiais Militares sob seu comando às seis horas da manhã na área próxima à Igreja Rainha
da Paz, dando início efetivo ao trabalho de recolhimento das pessoas acampadas por volta das
7h30; Que as pessoas foram então informadas para se deslocar para os ônibus através de
megafones; Que tudo transcorreu com tranquilidade; Que foi dado o prazo de uma hora para que
os presentes organizassem seus pertences e subissem nos ônibus; Que praticamente ficaram no
local somente as barracas lá montadas; Que a Polícia Militar não entrou nas barracas, tarefa que
foi feita por militares do Exército Brasileiro;  Que todos os presentes obedeceram de forma serena
e adentraram nos veículos carregando seus bens; Que não foi necessário o uso de uso de força,
nem houve tentativa de fuga; Que os ônibus foram escoltados até a Superintendência de Polícia
Federal do Distrito Federal e, em seguida, até a Academia Nacional de Polícia da Polícia Federal,
localizada em Sobradinho/DF, para a realização das medidas cabíveis; Que não contou o número
de ônibus, mas foi informado que havia cerca de 40 veículos na primeira viagem; Que foram
feitas três viagens. Nada mais havendo, este Termo de Depoimento foi lido e, achado conforme,
assinado pelos presentes.
 

As assinaturas foram colhidas na certidão de assinatura eletrônica.
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Documento eletrônico assinado em 09/01/2023, às 16h24, por ALEXANDRE PIRES DO NASCIMENTO JUNIOR,
Escrivao de Policia Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A

autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura,
informando o seguinte código verificador: 187f162d19138502ff475ea4cf754cf28de31d6c
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POLÍCIA FEDERAL
DELEGACIA REGIONAL DE INVESTIGAÇÃO E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

- DRCOR/SR/PF/DF 
Endereço: SAIS Quadra 7, Lote 23 - Setor Policial Sul - Complexo Polícia Federal - CEP: 70610-200  - Brasília/DF

 
TERMO DE DEPOIMENTO N° 78033/2023

2023.0001332-SR/PF/DF
 

TESTEMUNHA HERMISON BERNARDES RANGEL
 
No dia 09/01/2023, nesta DRCOR/SR/PF/DF, na presença de CRISTIANO DE SOUZA
ELOI, Delegado de Policia Federal, que determinou a qualificação dos envolvidos neste ato:
 
Testemunha: HERMISON BERNARDES RANGEL, policial, matrícula 242543 e lotado(a) em
PMDF.
 
Concordo em receber citação, notificação e intimação pelos seguintes meios (TCT 109/2021 entre o
Conselho Nacional de Justiça e Polícia Federal):

E-mail: ( )Sim ( )Não - informar email
Ligação Telefônica: (X)Sim ( )Não - (61) 99874-8476
WhatsApp: ( )Sim ( )Não - informar número
Telegram: ( )Sim ( )Não - informar número

 
Em seguida o(a) depoente foi alertado do compromisso de dizer a verdade e, inquirido(a) a
respeito dos fatos, RESPONDEU: 
Que é Policial Militar desde 1999; Que é operador do grupo de intervenção tática do BOPE da
Polícia Militar do Distrito Federal; Que nesta madrugada recebeu determinação do comandante
do BOPE para se apresentar às cinco horas da manhã no batalhão; Que às seis horas da manhã se
reuniu com outros Policiais Militares na área próxima à Igreja Rainha da Paz; Que sua missão era
realizar a segurança da guarnição durante a operação de retirada das pessoas que se encontravam
acampadas próximas ao Quartel General do Exército, nesta capital; Que não teve acesso ao teor
da Decisão do Exmo. Ministro do Supremo Tribunal Federal Alexandre de Moraes; Que os
trabalhos se iniciaram por volta das 7h30; Que quem atuou efetivamente na situação foram os
negociadores, uma vez que não houve ameaça à segurança dos policiais; Que todos os presentes
obedeceram aos comandos propostos e embarcaram nos ônibus fornecidos sem maiores
transtornos; Que em seguida os conduzidos foram encaminhados para a Polícia Federal. Nada
mais havendo, este Termo de Depoimento foi lido e, achado conforme, assinado pelos presentes.
 

As assinaturas foram colhidas na certidão de assinatura eletrônica.

Documento eletrônico assinado em 09/01/2023, às 16h24, por ALEXANDRE PIRES DO NASCIMENTO JUNIOR,
Escrivao de Policia Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A

autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura,
informando o seguinte código verificador: b641b53a5e5bf6a3cb35a943f8f3a80ec46c309b
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POLÍCIA FEDERAL
DELEGACIA REGIONAL DE INVESTIGAÇÃO E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

- DRCOR/SR/PF/DF 
Endereço: SAIS Quadra 7, Lote 23 - Setor Policial Sul - Complexo Polícia Federal - CEP: 70610-200  - Brasília/DF

 
TERMO DE DEPOIMENTO N° 78034/2023

2023.0001332-SR/PF/DF
 

TESTEMUNHA JOSE ROBERTO SOARES DA SILVA
 
No dia 09/01/2023, nesta DRCOR/SR/PF/DF, na presença de CRISTIANO DE SOUZA
ELOI, Delegado de Policia Federal, que determinou a qualificação dos envolvidos neste ato:
 
Testemunha: JOSE ROBERTO SOARES DA SILVA , policial militar, matrícula 868105 e
lotado(a) em PMDF.
 
Concordo em receber citação, notificação e intimação pelos seguintes meios (TCT 109/2021 entre o
Conselho Nacional de Justiça e Polícia Federal):

E-mail: ( )Sim ( )Não - informar email
Ligação Telefônica: (X)Sim ( )Não - (61) 98261-8407
WhatsApp: ( )Sim ( )Não - informar número
Telegram: ( )Sim ( )Não - informar número

 
Em seguida o(a) depoente foi alertado do compromisso de dizer a verdade e, inquirido(a) a
respeito dos fatos, RESPONDEU: Que é Policial Militar desde 1993; Que atualmente está na
função de motorista do comandante do BOPE da Polícia Militar do Distrito Federal; Que nesta
madrugada recebeu determinação para se apresentar às cinco horas da manhã no batalhão; Que
às seis horas chegou com o comandante na área próxima à Igreja Rainha da Paz; Que sua missão
era acompanhar o comandante; Que presenciou à distância a retirada das pessoas que se
encontravam acampadas próximas ao Quartel General do Exército, nesta capital; Que não teve
acesso ao teor da Decisão do Exmo. Ministro do Supremo Tribunal Federal Alexandre de Moraes;
Que os trabalhos se desenvolveram dentro da normalidade, sem a necessidade do uso de força;
Que em seguida os conduzidos foram encaminhados para a Polícia Federal. Nada mais havendo,
este Termo de Depoimento foi lido e, achado conforme, assinado pelos presentes.
 

 

 

 
As assinaturas foram colhidas na certidão de assinatura eletrônica.

Documento eletrônico assinado em 09/01/2023, às 16h24, por ALEXANDRE PIRES DO NASCIMENTO JUNIOR,
Escrivao de Policia Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A

autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura,
informando o seguinte código verificador: 76b1343ec6a95ade981ab5c8786c3bc580915103
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POLÍCIA FEDERAL
DELEGACIA REGIONAL DE INVESTIGAÇÃO E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

- DRCOR/SR/PF/DF 
Endereço: SAIS Quadra 7, Lote 23 - Setor Policial Sul - Complexo Polícia Federal - CEP: 70610-200  - Brasília/DF

 
TERMO DE DEPOIMENTO N° 78036/2023

2023.0001332-SR/PF/DF
 

TESTEMUNHA RONALDO PIRES DA ROCHA
 
No dia 09/01/2023, nesta DRCOR/SR/PF/DF, na presença de CRISTIANO DE SOUZA
ELOI, Delegado de Policia Federal, que determinou a qualificação dos envolvidos neste ato:
 
Testemunha: RONALDO PIRES DA ROCHA, policial militar, matrícula 747849 e lotado(a) em
PMDF.
 
Concordo em receber citação, notificação e intimação pelos seguintes meios (TCT 109/2021 entre o
Conselho Nacional de Justiça e Polícia Federal):

E-mail: ( )Sim ( )Não - informar email
Ligação Telefônica: (X)Sim ( )Não - (61) 98403-5330
WhatsApp: ( )Sim ( )Não - informar número
Telegram: ( )Sim ( )Não - informar número

 
Em seguida o(a) depoente foi alertado do compromisso de dizer a verdade e, inquirido(a) a
respeito dos fatos, RESPONDEU: 
Que é Policial Militar desde 2002; Que é negociador do BOPE da Polícia Militar do Distrito
Federal; Que nesta madrugada recebeu determinação do comandante do BOPE para se apresentar
às cinco horas da manhã no batalhão; Que às seis horas da manhã se reuniu com outros Policiais
Militares na área próxima à Igreja Rainha da Paz; Que sua missão era facilitar a saída das pessoas
que se encontravam acampadas próximas ao Quartel General do Exército, nesta capital, sem a
necessidade do uso de força; Que não teve acesso direto ao teor da Decisão do Exmo. Ministro do
Supremo Tribunal Federal Alexandre de Moraes; Que os trabalhos efetivos se iniciaram por volta
das 7h30; Que conversou com um grupo de pessoas para reforçar esse convencimento de saída
pacífica do local; Que ninguém se alterou; Que, por fim, todos obedeceram aos comandos
propostos e embarcaram nos ônibus fornecidos sem maiores transtornos. Nada mais havendo,
este Termo de Depoimento foi lido e, achado conforme, assinado pelos presentes.
 

As assinaturas foram colhidas na certidão de assinatura eletrônica.

Documento eletrônico assinado em 09/01/2023, às 16h23, por ALEXANDRE PIRES DO NASCIMENTO JUNIOR,
Escrivao de Policia Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A

autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura,
informando o seguinte código verificador: ee5981bff8fa498a1bf44e8af15499f4076dd200
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POLÍCIA FEDERAL
DELEGACIA REGIONAL DE INVESTIGAÇÃO E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

- DRCOR/SR/PF/DF 
Endereço: SAIS Quadra 7, Lote 23 - Setor Policial Sul - Complexo Polícia Federal - CEP: 70610-200  - Brasília/DF

 
 

AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE
2023.0001332-SR/PF/DF

 
DESPACHO FUNDAMENTADO

 
   No dia 09/01/2022, na presença de DHIEGO MELO JOB DE ALMEIDA, Delegado de
Policia Federal, pelos motivos que seguem, autua-se o presente Inquérito Policial por este Auto
de Prisão em Flagrante.

 
   Visando dar cumprimento à decisão proferida por Vossa Excelência nos autos do INQ
4.879/DF, informo a Vossa Excelência que desde às 12 hrs do dia 09/01/2022 esta Polícia
Judiciária encontra-se mobilizada para dar cumprimento ao item 2.

 
   Conforme item citado, determinou-se "DESOCUPAÇÃO E DISSOLUÇÃO TOTAL, em 24
(vinte e quatro) horas, dos acampamentos realizados nas imediações dos Quartéis Generais e outras
unidades militares para a prática de atos antidemocráticos e prisão em flagrante de seus participantes
pela prática dos crimes previstos nos artigos 2ª, 3º, 5º e 6º (atos terroristas, inclusive preparatórios) da
Lei nº. 13.260, de 16 de março de 2016 e nos artigos 288 (associação criminosa), 359-L (abolição
violenta do Estado Democrático de Direito) e 359-M (golpe de Estado), 147 (ameaça), 147-A, § 1º, III
(perseguição), 286 (incitação ao crime)".

 
   Nesse sentido, os procedimentos cartorários estão sendo realizados na Academia Nacional
de Polícia. Conforme orientação da Direção-Geral deste órgão, procedeu-se a uma triagem inicial
das pessoas idosas, enfermas, gestantes ou com filhos menores, sendo realizadas as oitivas e
demais procedimentos cartorários nas pessoas que não se enquadravam na situação exposta.

 
  Os procedimentos cartorários encerraram-se às 16 hrs do dia 11/01/2023. Autue-se o Auto de
Prisão em Flagrante, juntando aos autos a Decisão proferida pelo Excelentíssimo Senhor Ministro
ALEXANDRE DE MORAES, os termos de depoimento do condutor e das testemunhas. As
demais peças cartorárias (Termo de Qualificação e Interrogatório, cópia do documento de
identificação ou identificação criminal, Nota de Culpa, outros documentos, Ofício ao IML e
Ofício ao Presídio) serão juntados aos autos em momento posterior.
 

 

Documento eletrônico assinado em 12/01/2023, às 10h14, por DHIEGO MELO JOB DE ALMEIDA, Delegado de
Policia Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste

documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código
verificador: 7b8a41813aa7ce57e86448dc91f6df01c7216659
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POLÍCIA FEDERAL
DELEGACIA REGIONAL DE INVESTIGAÇÃO E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO  -

DRCOR/SR/PF/DF 
Endereço: SAIS Quadra 7, Lote 23 - Setor Policial Sul - Complexo Polícia Federal - CEP: 70610-200  - Brasília/DF

 
Ofício nº 88876/2023 - DRCOR/SR/PF/DF

Brasília/DF, 10 de janeiro de 2023.
 
A Sua Excelência o Senhor
Ministro Relator ALEXANDRE DE MORAES  
Supremo Tribunal Federal
Brasília/DF
 
Assunto: Comunica cumprimento de decisão
Referência: INQ 4.879/DF (Auto de Prisão em Flagrante nº. 2023.0001332-SR/PF/DF)
 
   Excelentíssimo Senhor Ministro,
 
   Visando dar cumprimento à decisão proferida por Vossa Excelência nos autos do INQ
4.879/DF, informo a Vossa Excelência que desde às 12 hrs do dia 09/01/2022 esta Polícia
Judiciária encontra-se mobilizada para dar cumprimento ao item 2. Conforme item citado,
determinou-se "DESOCUPAÇÃO E DISSOLUÇÃO TOTAL, em 24 (vinte e quatro) horas, dos
acampamentos realizados nas imediações dos Quartéis Generais e outras unidades militares para a
prática de atos antidemocráticos e prisão em flagrante de seus participantes pela prática dos crimes
previstos nos artigos 2ª, 3º, 5º e 6º (atos terroristas, inclusive preparatórios) da Lei nº. 13.260, de 16 de
março de 2016 e nos artigos 288 (associação criminosa), 359-L (abolição violenta do Estado
Democrático de Direito) e 359-M (golpe de Estado), 147 (ameaça), 147-A, § 1º, III (perseguição), 286
(incitação ao crime)". 
 
   Nesse sentido, os procedimentos cartorários estão sendo realizados na Academia Nacional
de Polícia. Conforme orientação da Direção-Geral deste órgão, procedeu-se a uma triagem inicial
das pessoas idosas, enfermas, gestantes ou com filhos menores, sendo realizadas as oitivas e
demais procedimentos cartorários nas pessoas que não se enquadravam na situação exposta.
   
   Encaminho, portanto, os Termos de Depoimento do condutor e das testemunhas, bem
como a listagem das pessoas que foram encaminhadas ao Complexo Penitenciário até este
momento (3h30min do dia 10/01/2022):

 

ORDEM NOME CPF
1 CLAUDIO DA SILVA 066.255.988-60
2 ZULENE SILVA DE CARVALHO 280.969.403-68
3 ROGERIO SOUZA LIMA 554.362.425-53
4 MARCOS VINICIUS DO AMRAL SANTOS 485.715.278-90
5 WILSON FERNANDO GOMES 494.252.001-06
6 FRANCISA ELISETE CAVALCANTE FARIAS 694.349.132-68
7 ROSELI APARECIDA DE ARAUJO 764.130.046-49
8 ARNALDO JOSE BACK 704.722.899-34
9 ABDIAS JOAQUIM DOS REIS 363.825.315-53
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10 HORACIR GOLÇALVES MULLER 494.163.919-72
11 IVONAIDE PINTO 721.321.246-04
12 JOSE ALVES COSTA 336.665.713-87
13 JOAO RAMAO MORAES DINIZ 344.957.970-34
14 MARISA DE FATIMA RENNER 673.668.800-00
15 ANA PAULA FAVERO DE OLIVEIRA 034.015.386-59
16 EDINILSON FELIZARDO DA SILVA 030.037.226-46
17 DOUGLAS AUGUSTO PEREIRA 092.133.916-09
18 KELSON DE SOUZA LIMA 604.707.243-74
19 ELIANA PASSOA DA COSTA 070.736.348-98
20 NILIA PAIVA DE MACEDO 291.772.356-49
21 ANTONIO SCHARF FILHO 472.152.759-49
22 CELINA DA SILVEIRA DOMINGUES 108.582.068-89
23 MARCIA FELIX SCHARF 570.646.529-00
24 ADRIANO MARINHO STEFANI 327.320.312-91
25 EZEQUIEL DA SILVA LIMA DE ANDRADE 939.613.082-68
26 FLAVIO BELTRAO SOLDANI 088.047.018-62
27 GUTEMBERG MOZART MIRANDA 670.409.936-00
28 THIAGO DE LIMA PINHEIRO 066.786.524-10
29 VICENTE CAVALINI FILHO 715.374.069-49
30 EDERSON PEREIRA DA SILVA 001.694.701-05
31 CLAUDIO ANTONIO MESQUITA PERALTA 404.215.460-34
32 JOAO PEDRO DOS SANTOS 557.925.709-06
33 JESILDO DE OLIVEIRA LACERDA 407.903.555-15
34 NALIZE APARECIDA RIBEIRO SILVA 127.008.818-18
35 RENATA MARIA DIAS PEREIRA 016.027.377-38
36 JULIO CEZAR BATISTA MENDES 904.765.061-15
37 VERA LUCIA MORAES FERNANDES 980.665.792-68
38 MICHELA BATISTA LACERDA 513.783.532-34
39 MARCOS LUIZ DE SOUZA 587.949.801-87
40 JOAO MARCIANO DE OLIVEIRA 943.614.876-34
41 JOSE LEONALDO DOS SANTOS SILVA 860.007.134-87
42 JOAO CARLOS DE BORBA 604.094.449-87
43 MARIO JOSE OTT 627.969.179-91
44 ROBSON RODRIGUES BAIENSE 789.118.347-34
45 DIRCE GONCALVES DOS SANTOS 098.319.658-33
46 DAYWYDY DA SILVA FIRMINO 082.551.884-95
47 ROSANEIDE RODRIGUES SOUZA 512.593.545-04
48 LOURIVAL DA CONCEICAO 314.085.591-53
49 EZIO GUILHERME DA SILVA 501.624.116-34
50 CLOVIS PIEROTTI DE OLIVEIRA 673.645.009-87
51 JANE KEL PINHEIRO BORGES 530.317.091-87
52 CLOVIS MARTINS DO NASCIMENTO 764.756.976-72
53 TEREZINHA LOCATELI 985.578.157-00
54 RAY APARECIDO TRAVASSOS 425.690.218-06
55 ANTONIO PLANTES DA SILVEIRA 033.634.899-19
56 SANTA DA SILVA 027.495.007-37
57 GERALDO PEREIRA DA SILVA FILHO 034.052.247-05
58 JOSE BATISTA DE FREITAS 075.655.598-14
59 EDSON FICHER SABINO 315.280.888-75
60 EDUARDO CAVANHOL 044.361.331-17
61 IZAIAS ROBERTO DA SILVA 123.413.168-40
62 SERGIO ALEXANDRE COELHO 498.041.621-72
63 MARIA GLEIDE DA SILVA DO NASCIMENTO 489.132.354-04
64 CELIA REGINA PEREIRA 751.197.229-20
65 DITTER MARX 505.508.299-20
66 DEBORA CANDIDA GIMENEZ 592.428.921-49
67 CLAUDETE APARECIDA TRISTAO 120.454.808-01
68 EDENILSON CAETANO FERREIRA 833.450.867-00
69 MARCOS ROBERTO PAULO 188.102.578-04
70 MARIA GOMES DA SILVA 279.616.801-87
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71 THIAGO QUEIROZ 037.507.786-39

72 ADEMIR DOMINGOS PINTO DA SILVA 584.703.100-97
73 AGENOR PISETTA 472.049.079-49
74 LAZARO ANTONIO DO PRADO 056.433.218-66
75 ANTONIO LUCILANE DE LIMA 330.102.183-20
76 JOSE FELISBERTO DA SILVA DE ASSIS CONCEICAO 442.852.725-04
77 CLEBSON DA SILVA NASCIMENTO 133.580.638-52
78 PAULO ROBERTO MENEGHIN 120.398.118-00
79 PAULO CICHOWSKI 770.623.960-87
80 GLEISSON CLOVES VOLFF 916.662.872-53
81 DAVI ALVES TORRES 836.482.591-72
82 ADILSON DE SOUZA LIMA 048.796.368-78
83 LUCIANO DOS SANTOS ROSSI 091.884.328-66
84 ANTONIO GENESIO FERNANDES DA SILVA 550.035.675-53
85 SILVIO DA ROCHA SILVEIRA 590.628.780-91
86 ARILSON LUIZ XAVIER 897.396.126-87
87 CARLOS IBRAIM GOMES 793.806.116-68
88 LUIZ ANSELMO DA SILVA 471.641.589-91
89 WANDERLEI DA SILVA 811.349.599-15
90 HELIO JOSE RIBEIRO 514.091.781-53
91 LUIS ANTONIO VEIGA 653.317.709-59
92 JOSE MACHADO DE SOUZA 841.912.446-04
93 LUCIANO DA SILVA 149.902.568-83
94 MAURICIO ONEZIMO JACO 908.247.686-04
95 WELLINGTON FERNANDO OLIVEIRA LIMA FERREIRA 115.788.678-78
96 JAMERSON CASSIMIRO DA SILVA ALVES 123.397.434-35
97 LINDOLFO DE OLIVEIRA 083.531.208-95
98 EDIMILSON GOMES DA SILVA BISPO 911.009.922-00
99 GUSTAVO BARCO RAVENNA 586.653.582-34

 
   
   As demais peças cartorárias serão encaminhadas no momento oportuno.
 
   Respeitosamente,
 

(assinado eletronicamente)
Dhiego Melo JOB de Almeida
Delegado de Polícia Federal

Documento eletrônico assinado em 10/01/2023, às 03h59, por DHIEGO MELO JOB DE ALMEIDA, Delegado de
Policia Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste

documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código
verificador: 475cfd0745615dd76d718a831fa18146d1baf441
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1

DICOR - Serviço de Inquéritos CGRC

De: DICOR - Serviço de Inquéritos CGRC
Enviado em: terça-feira, 10 de janeiro de 2023 04:08
Para: 'Airton Vieira'
Assunto: Comunica início do cumprimento de decisão (INQ 4879/DF)
Anexos: Ofício nº 88876-2023.pdf; Condutor CARLOS EDUARDO MELO DE SOUZA.pdf; 

Testemunha HERMISON BERNARDES RANGEL.pdf; Testemunha JOSÉ ROBERTO 
SOARES DA SILVA.pdf; Testemunha RONALDO PIRES DA ROCHA.pdf

Excelentíssimo Senhor Juiz Instrutor, 

 

Encaminho a Vossa Excelência o Ofício nº 88876/2023 - DRCOR/SR/PF/DF e termos de depoimento do 

condutor e das testemunhas. Informo que até o presente momento (3:30 do dia 10/01/2022), 99 (noventa e 

nove) presos foram encaminhados ao estabelecimento prisional. 

 

Att., 

 

 

Dhiego Melo JOB de Almeida 

Delegado de Polícia Federal 

CINQ/CGRC/DICOR/PF 

Telefone: (61) 2024-8749 
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1

DICOR - Serviço de Inquéritos CGRC

De: DICOR - Serviço de Inquéritos CGRC

Enviado em: terça-feira, 10 de janeiro de 2023 10:17

Para: 'Airton Vieira'

Assunto: Número atualizado de presos - INQ 

Anexos: Controle de presos (10 hrs do dia 10-01-2023).xlsx

Excelentíssimo Senhor Juiz Instrutor, 

 

Encaminho a Vossa Excelência até o presente momento (10 hrs do dia 10/01/2023) relação com 204 (duzentos 

e quatro) presos que foram encaminhados ao estabelecimento prisional. 

 

Att., 

 

 

Dhiego Melo JOB de Almeida 

Delegado de Polícia Federal 

CINQ/CGRC/DICOR/PF 

Telefone: (61) 2024-8749 
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1

DICOR - Serviço de Inquéritos CGRC

De: DICOR - Serviço de Inquéritos CGRC

Enviado em: terça-feira, 10 de janeiro de 2023 17:33

Para: 'Airton Vieira'; 'Cartorio.2cat.df@dpu.def.br'

Assunto: Encaminha lista de presos (INQ 4879)

Anexos: PRESOS - INQ 4879 (17 hrs - 10-01-2023).xlsx

Excelentíssimo Senhor Juiz Instrutor, Senhor(a) Defensor(a) Público(a) da União, 

 

Encaminho a Vossa Excelência relação com 548 (quinhentos e quarenta e oito) presos que já foram 

encaminhados ao estabelecimento prisional ou que encontram-se na iminência de transferência. A lista foi 

atualizada às 17 hrs do dia 10/01/2023. 

 

Att., 

 

 

Dhiego Melo JOB de Almeida 

Delegado de Polícia Federal 

CINQ/CGRC/DICOR/PF 

Telefone: (61) 2024-8749 
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1

DICOR - Serviço de Inquéritos CGRC

De: DICOR - Serviço de Inquéritos CGRC

Enviado em: terça-feira, 10 de janeiro de 2023 22:20

Para: 'Airton Vieira'; 'Cartorio.2cat.df@dpu.def.br'

Assunto: Controle de presos

Excelentíssimo Senhor Juiz Instrutor, Senhor(a) Defensor(a) Público(a) da União, 

 

Encaminho a Vossa Excelência relação com 737 (setecentos e trinta e sete) presos que já foram encaminhados 

ao estabelecimento prisional ou que encontram-se na iminência de transferência. A lista foi atualizada às 22 hrs 

do dia 10/01/2023. 

 

Att., 

 

 

Dhiego Melo JOB de Almeida 

Delegado de Polícia Federal 

CINQ/CGRC/DICOR/PF 

Telefone: (61) 2024-8749 
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1

DICOR - Serviço de Inquéritos CGRC

De: DICOR - Serviço de Inquéritos CGRC

Enviado em: quarta-feira, 11 de janeiro de 2023 08:05

Para: 'Airton Vieira'; 'Cartorio.2cat.df@dpu.def.br'

Assunto: Encaminha lista final de presos

Anexos: Controle de Presos - 08 hrs do dia 11-01-2023.xlsx

Excelentíssimo Senhor Juiz Instrutor, Senhor(a) Defensor(a) Público(a) da União, 

 

Encaminho a Vossa Excelência relação com 1.158 (mil cento e cinquenta e oito) presos que já foram 

encaminhados ao estabelecimento prisional ou que encontram-se na iminência de transferência. A lista final foi 

atualizada às 08 hrs do dia 11/01/2023. 

 

Att., 

 

 

Dhiego Melo JOB de Almeida 

Delegado de Polícia Federal 

CINQ/CGRC/DICOR/PF 

Telefone: (61) 2024-8749 
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1

DICOR - Serviço de Inquéritos CGRC

De: DICOR - Serviço de Inquéritos CGRC

Enviado em: quarta-feira, 11 de janeiro de 2023 09:58

Para: 'Airton Vieira'; 'Cartorio.2cat.df@dpu.def.br'

Assunto: Informações sobre presos

Excelentíssimo Senhor Ministro (c/c ao Defensor(a) Pública da União), 

 

Informo que o número atualizado e planilha final com os nomes serão encaminhadas após conferência das 

informações, considerando que o procedimento de flagrante encontra-se em vias de encerramento. Foram 

identificadas situações, por exemplo, em que foi reavaliada a situação de comorbidades. 

 

Att., 

 

 

Dhiego Melo JOB de Almeida 

Delegado de Polícia Federal 

CINQ/CGRC/DICOR/PF 

Telefone: (61) 2024-8749 

 
 

 

Fl. 36
SR/PF/DF

2023.0001332
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Processo nº 00200.000804/2023-57 (VOLUME 1)

Assunto: ENCAMINHA RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO.

Interessado: SPOL - SECRETARIA DE POLÍCIA DO SENADO FEDERAL

Referência: 00100.006925/2023

Data  da  autuação: 12/01/2023

Nível  de  acesso: OSTENSIVO

00200.000804/2023-57 (VOLUME 1)
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Ofício nº 028/2023-SPOL                    Brasília, 12 de janeiro de 2023 

 

 

Assunto: Relatório preliminar sobre os atos antidemocráticos ocorridos no dia 
08/01/2023 na Sede do Senado Federal. 

 

 

Senhor Advogado-Geral, 

Com fulcro no art. 205 do Regulamento Administrativo do Senado 

Federal, encaminho a Vossa Senhoria informações relacionadas aos atos antidemocráticos 

ocorridos no Palácio do Congresso Nacional no dia 8 de janeiro de 2023, para conhecimento 

e adoção de medidas jurídicas que julgar cabíveis.  

Informo que no dia 8 de janeiro de 2023 foi lavrado por esta Polícia 

do Senado Federal o Auto de Prisão em Flagrante -  APF nº 001/2023 referente a prisão de 

trinta e oitos pessoas autuadas pelos crimes de Dano Qualificado, art. 163, parágrafo único, 

inciso III e Golpe de Estado, art. 359-M, ambos do Código Penal brasileiro. 

Em estrita observância aos artigos 301 e seguintes do Código de 

Processo Penal, os presos foram encaminhados ao Instituto de Medicina Legal/DF para se 

submeterem ao regular Exame de Corpo de Delito Ad Cautelam, identificados e 

encaminhados ao Sistema Penitenciário do Distrito Federal na medida em que os crimes nos 

quais foram indiciados não comportavam arbitramento de fiança. 

Todos os presos receberam as respectivas Notas de Culpa no prazo 

previsto no art. 306, §2º do CPP, e as prisões foram comunicadas a Defensoria Pública da 

União, ao Ministério Público Federal e a Justiça Federal, cujo membro, o Excelentíssimo 

Juiz Federal Substituto da 15ª Vara, expressamente, homologou o APF tendo em vista a 

observância dos requisitos legais e a urgência caracterizada. 

Entretanto, ao analisar o contexto fático, a Autoridade Judiciária 

reconheceu conexão com o inquérito instaurado pelo Supremo Tribunal Federal nº 4781, de 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4079AD5C004CDDDE. 
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relatoria do Ministro Alexandre de Moraes, e declinou da competência para o Pretório 

Excelso. 

Cumpre informar que no bojo da prisão em flagrante foram 

apreendidos 41 (quarenta e um) aparelhos de telefonia móvel encontrados com os presos, 

que foram apreendidos consoante o art. 6º, II do CPP, visando a perícia e colheita de dados, 

mensagens e imagens relacionado com os fatos em apuração. 

Alguns aparelhos foram entregues com a respectiva senha e o 

consentimento expresso do proprietário para acesso aos dados no interesse do procedimento 

criminal. 

Foram apreendidos ainda outros objetos que demonstram que os 

presos tinham a intenção de empregar violência, bem como de resistir a eventuais 

procedimentos de controle de distúrbios civis por parte das polícias, tais como facas, 

canivetes, machadinhas, explosivos, capas de chuva, máscaras etc. 

Nesse sentido, informamos que tais objetos apreendidos se encontram 

na guarda desta Coordenação, observando-se a regular cadeia de custódia, à disposição do 

Poder Judiciário para avaliação quanto a necessidade de perícia. 

Afora os elementos colhidos por ocasião da prisão em flagrante dos 

investigados, foram realizadas análises preliminares das imagens do circuito fechado de TV 

(CFTV) no intuito de se colher elementos que comprovem a unidade de desígnios dos 

invasores no sentido de cometerem os crimes contra o Estado Democrático de Direito. 

Desta feita, logrou-se observar que os indivíduos invasores vieram 

preparados para a prática de atos violentos, portando armas brancas (estilingues e pontas de 

aço, machados, facas e porretes etc) e equipados com objetos de proteção pessoal (óculos 

com vedação, máscaras e coletes de EVA etc). 

Nas imagens ainda foi possível observar sincronia nos ataques, o que 

sugere prévia combinação, preparação e divisão de tarefas. Notou-se que um grupo à frente 

atacava arremessando bolas de gude, pontas de aço, paus, chumbadas e diversos objetos do 

mobiliário desta Casa Legislativa contra os policiais legislativos, enquanto outro, à 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4079AD5C004CDDDE. 

00200.000804/2023-57 (VOLUME 1) - 00100.006925/2023-31

Im
pr

es
so

 p
or

: 1
02

.4
03

.6
51

-0
0 

- M
AR

C
O

S 
PE

R
EI

R
A 

R
O

C
H

A

Em
: 1

0/
08

/2
02

3 
- 0

5:
54

:3
5



 

Secretaria de Polícia do Senado Federal 

 

3 
 

 

retaguarda, dava suporte abrindo extintores de incêndio para dificultar a visibilidade da 

equipe policial e direcionando jatos d´água para enfraquecer a linha e, em benefício próprio, 

para suavizar os efeitos dos gases usados pela Polícia Legislativa, o que denota prévio 

conhecimento técnico sobre os efeitos adversos dos químicos. 

Ainda no sentido do prévio acerto e da divisão de tarefas foi possível 

observar que tão logo os invasores chegaram na região do Salão Azul onde ficam as 

bandeiras dos Estados, as vidraças foram quebradas e um grupo que dava suporte externo 

começou a arremessar, de fora para dentro, garrafas de água mineral para os invasores, as 

quais foram arremessadas contra os policiais, para umidificar as máscaras dos invasores 

(antídoto contra os gases de controle de distúrbios), bem como, para hidratação própria. 

 

 

 

 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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Informações acerca da possível invasão com a “Tomada do Poder” 

nas sedes dos Três Poderes circulavam nos grupos de mensagens e nas redes sociais, 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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inclusive com convocações de apoiadores nesse sentido, identificadas pela Polícia do Senado 

e diversos órgãos ligados a segurança pública e inteligência. Veja-se: 

  

 

 

De posse de tais informações, a Polícia do Senado Federal adotou 

medidas especiais de segurança ao longo dos dias apontados nas convocações, bem como as 

transmitiu à Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal e solicitou reforço policial. 

Por fim, cabe destacar que esta Polícia Legislativa pode contribuir para 

a continuidade das investigações mediante o fornecimento de pessoal para integrar eventual 

força-tarefa no âmbito do Supremo Tribunal Federal, bem como fornecer elementos de 

informação, identificar invasores dentre outras diligências.  

Inclusive, a esse respeito, informamos que, posteriormente às referidas 

prisões, um invasor que participou dos atos ilícitos foi identificado.  

Trata-se do instrutor de voo livre, Samuel de Faria, CPF nº 

28793357877, com endereço na Rua Praxedes Domingues de Oliveira, 347, Salão, Bairro 

Jardim Araújo, Socorro - SP, CEP 13960000. Sua conduta chama atenção na medida em que 

durante a invasão, no interior do Senado Federal, o suspeito iniciou uma live em rede social 

afirmando1: 

                                                           
1 Tal fato circulou em alguns sites jornalísticos: https://www.metropoles.com/sao-paulo/video-de-dentro-do-

congresso-bolsonarista-afirma-ter-sido-patrocinado-para-ato-de-vandalismo.  
1 “O visitante encontra o ‘plenarinho’ desde a época do Império, quando Dom Pedro I vinha ao Senado para 

dizer o que esperava que fosse feito, o lugar em que eles tomavam assento.” (Agência Senado) 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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“Estou me sentindo como um parlamentar. O pau tá quebrando lá, olha lá 

(mostra imagens de várias pessoas do lado de fora do Congresso)... Não 

tô nem aí. Estou de férias, o dinheiro está na conta....Obrigado amigos 

patriotas, pessoal de Amparo, do QG, patrocinaram a gente, muitos 

amigos patrocinaram a gente com PIX...” 

 

Nesse sentido, nos colocamos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos adicionais, ao passo que encaminhamos, em anexo, o Auto de Prisão em 

Flagrante nº 1/2023-PLSF (PJe 1000980-41.2023.4.01.3400), com transferência de sigilo e 

o Exame Preliminar em Local de Dano. 

 

 

GILVAN VIANA XAVIER 

Diretor da Secretaria de Polícia do Senado Federal 

em exercício 

 

 

                                                           

(https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2018/09/13/museu-do-senado-preserva-e-retrata-a-trajetoria-

da-instituicao) 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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Senado Federal

TERMO DE CLASSIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO

UNIDADE SETORIAL: SPOL

CÓDIGO DE INDEXAÇÃO: 00100.006925/2023-31.R.12/01/2023.12/01/2028.N

CATEGORIA DE SIGILO: RESERVADO

TIPO DE DOCUMENTO: OFÍCIO

DATA DE PRODUÇÃO: 12/01/2023

FUNDAMENTO LEGAL PARA CLASSIFICAÇÃO: 1 - Lei nº 12527/2011

RAZÕES PARA A CLASSIFICAÇÃO: contém informações sensíveis a respeito da proteção do parlamento.

(idêntico ao grau de sigilo do documento)

PRAZO DA RESTRIÇÃO DE ACESSO: 12/01/2028

DATA DE CLASSIFICAÇÃO: 12/01/2023 19:19:38

AUTORIDADE CLASSIFICADORA 
Nome: Antonio Tavares dos Santos Neto

Cargo: ASSISTENTE TÉCNICO

AUTORIDADE RATIFICADORA 
(quando aplicável)

Nome: 

Cargo: 

DESCLASSIFICAÇÃO em __/__/____

(quando aplicável)

Nome: 

Cargo: 

RECLASSIFICAÇÃO em __/__/____

(quando aplicável)

Nome: 

Cargo: 

REDUÇÃO DE PRAZO em __/__/____

(quando aplicável)

Nome: 

Cargo: 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO em __/__/____ 
(quando aplicável)

Nome: 

Cargo:

 
_____________________________________________________

ASSINATURA DA AUTORIDADE CLASSIFICADORA

  
_____________________________________________________________

ASSINATURA DA AUTORIDADE RATIFICADORA (quando aplicável)
 

_____________________________________________________________________________
ASSINATURA DA AUTORIDADE responsável por DESCLASSIFICAÇÃO (quando aplicável)

 _____________________________________________________________________________
ASSINATURA DA AUTORIDADE responsável por RECLASSIFICAÇÃO (quando aplicável)

 _____________________________________________________________________________
ASSINATURA DA AUTORIDADE responsável por REDUÇÃO DE PRAZO (quando aplicável)

 
_____________________________________________________________________________

ASSINATURA DA AUTORIDADE responsável por PRORROGAÇÃO DE PRAZO (quando aplicável)

00100.006925/2023-31 - 00100.006926/2023-85
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09/01/2023 23:38 	
ePol - RDF - TQI INQ 487 

e 
POLICIA FEDERAL 

DELEGACIA DE REPRE;ÁO A CRIMES FAZENDÁROS - DEI.ITF; 7 1 )RC( )R'SR/PF/DF 
Orkreço: SAÍS Q.adai 	- L-ie 23 - Scior Poiicii Stil ítrssih-tjF - ( FP: 711(- 1. -. 	ur 	lia'flF 

TERMO )E QUALIFICAÇÃO E INTERJ(OGATÓR!u 

INQ 4879-STF 

No dia 09/01!2023, naresença de_t/fV 	 eos 	Dcicgado de Policia Federal, 
matricula n 	que dcterrnou a qualifica ao dos envolvicos neste ato. 

CONDUZIDO f1 ÍVOt3)LA,J 	í) 	 fl1jtJO6S Data de  
Endereço: A/. Od 	TEIVtÍ?L21 HOT6L 	eLA,V4OA 1 	jt) t) 

CPF:7 	1'/ 	5Ç1 	Estad:CiviI: 501 TtP() 	 Escolarik 	 ic 
Filiação: 	2A1VP. 19 PE('OP 	LES 	e C2A/fi1OO i416I'O,1 
Telefone/WhattsApp:) 	 E-mail: AIVD f & 	 bj4ÍL . 

CIÊNCIA DAS GARANTIAS CONSTITCCIONAIS 

Ato contínuo, o conduzido preso(a) em 7i:ante delito foi cientificado que o artigo 	ileiSos XLIX, LXIII e LXIV, da 

Constituição Federal lhe assegura os segueites direitos: 1. Respeito à integridade tisíca e- moral: 2. De permanecer calado, de 

assistência da família e de advogad(, (casa não tenha ou não informe o nome de seu :ik ogado. será encaminhado cópia do 

Auto de Prisão à Í)efensoria Pública): 3. Comunicação de sua prisào à familia ou a 0uem indicar: 4. Identificação dos 

responsáveis por sua pris3o e por seu interregatório policial; 5. Se estrangeiro, direito à aouíicação consular de sua prisão. 

Concordo em receber citação, notificação e intimação pelos seguintes meios (TCT lO')/3 l entre o Conselho Nacional de 
Justiça e Polícia Federal't ( E-mail  ) Liceção telefônica'k) WhaltsApp ) Telegram 

Pessoa e telefone de cue èzo contato tele. .1nCo: 	e 	iÓ E 
Existência de filhos e resoectivas idades: ..JV  

Filhos PCD: ( )Sirn  ( Não - Nome de resp:isnvel pelos cuidados dos filhos: 

Já foi preso anteriormente? ( ) Sim 	Não 

O interrogado então RESPONDEU:. -- 
l)Você veio de quai cidade? 	 0E575/L7 	Corn(,? 	 'LLS 
2) Qual sua fonte de renda? O 	-- 	 _ Quanto recebe por m? - 	_ 	 ° 2 
3) Quem financiou sua vinda (colocar noraT e telefone)? O 	 e0dt 00-  

4) Quando chegou ao acampamento locu;zado nos arredores do Quartel General do °ecitoBrasileiio? 

5) Quais as redes socais que utiliza e quas suas contas (nome dc seu perfll)? lncenti-.i 	 fe manistações em redes sociais? 
A  :2 

 HA 
Você participou (Ias manifcstaçõe:; na P:ça dos Três Poderes no dia 8 1/2023? t15 Si::: 1 Não-. - Em caso positivo, entrou 

em algum prédio público? 	Vt't-  

Você danificou algum bem público? ( 	:m XNão - Qual? 	 - 	 -------- 

Você saberia apontar alguma pessoa que danificou o patrimônio público na Esplanad3 dos \lnntstéros? ,''A0 

Foi então advertido(a) da obrigatoricdae le comunicação de eventuais mudanças de eoie:eço. cm face das prescrições dos 

artigos 366 e 367 do CI'P. Nada mais hi..'citdo, este Termo de Qualificação e liiterroeatório foi lido e, achado conforme. 

assinado pelos preseni - 

gadodePoliciaFl 	 Conduziáo ' 	 ógm,1õ0AB 

/+cÁ 
https://epol.dpf.gov.br/epol/app/caso/1  835891 /pecanoe e/1 1667755 	 111 
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09/01/2023 23:38 	 ePol - RDF - Nota de Culpa INQ 

o 
POLÍCIA FEDERAL 

DELEGACIA DE REPRLSSÃO A CRIMES FAZENDÁRIOS - DELE/ !)R(ORJSR!PF/DF 

	

Tndcreço: SAIS Quadra - - loLc 23- Setor Policial Sul ttrasilii-DF - (TP: 7(il 	Trasili •DF 

NOTA DE CULP 
INQ 4879-STF 

Ccgao  dc Policia 	Matricula n°. 3 	O 

FAZ SABER 

CONDUZIDO:  
CPF 	i:O_i..LM ' 	- 	devidamente qualificado, ireso(a) conform, ,- pelos fundamentos de decisão do 
Supremo Tribunal Federal no inquérito 4 79, de 08 de janeiro de 2023, ceIa  prática, em tese, dos artigos previstos nos artigos 
2, 3°, 5° e 6° (atos terroristas, inclusive nrcparatórios) da Lei n° 13.260. de 16 de ia:ça de 2016, artigos 288 (associação 
criminosa), 359-L (abol:ção violenta do Tstado Democrático de Direito) e 359-M (golpL de Estado), 147 (ameaça), 147-A. § 
1°, III (perseguiçào). 286 (incitação ao crime), além de dano ao patrimônio público (artg' (,3 111) todos do Código Penal. 

CONDUTOR / TESTEMUNHA 1 Carlt;s Eduardo Meio de Souza 
TESTEMUNHA(S): !-Icrmison Bernarde Rangel, Jose Roberto Soares da Silva. Ronaldc Pites da Rocha. 

Para a sua ciência, foi entregue a presente Nota de Culpa. 

ltrasilia'DF. 9 de janeiro de 2023. 

Delegado de PoliaFccral  

cL7 	 C)I 

hllps:/fepol.dpf.gov.br/epol/app/caso/1  835891 /pacanc. a/li 667381 
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09/01/2023 23:40 	 ePol - RDF - Ofício 

o. 
POLÍCIA FEDERAL 

DELEGACIA DE REPFLSSÃO A CRIMES FAZEND..kRIOS - DEI:/.jDRCORISRJPF/DF 
Eadcreço: SAIS Quad.j .- Lote 23- Setor Policial Sul BrsiIia-DF - CEP 	i -02 - Brasília/DF 

Oficio de encaminham nto de preso pai Exame - INQ 4879-STF 

Bras]iaJDF, 9 de janeiro de 2023. 

Ao(A) Senhor(a) 

Diretor do Instituto de Medicina Legal - :ML 

SF0. Lote 23. Cotlunt A. - Complexo a CI)F 

Brasília - DF 

Assunto: Exame de corpo de detto 
Referência: INQ 4379 (favor mencion .r ria resposta) 

Senhor(a) Médico(a) / Diretor(a.. 

Encaminho a Vossa Senhoriaa(:; pessoa(s) abaixo qualificada(s), com minha :isição para que seja(m) submetida(s) 

a exame de corpo de celito "ad cautelatri", tendo em vista ter(em) sido presa(s) CO 	e peios fundamentos de decisão do 

Supremo Tribunal Fedcral no Inquérito -.879, de 08 de janeiro de 2023. pela prática. .:: se. dos artigos previstos nos artigos 
2°. 30  5° e 6° (atos teToristas, in;lusi'. preparatórios) da Lei ii°  13.260, de ló cio :o de 2016. artigos 288 (associação 

criminosa), 359-L (abdição violenta de Estado Democrático de Direi o) e 359-M 	1=.. de Estaio). 147 (ameaça), 147-A. § 

1°, 111 (perseguic.o), 286 (incitaçào ao .rime), além de daio ao patri:nônio público 	o 153. III) todos do Código Penal.. 

para que o(s) me.nlo(1) seja(m) sabme do(os, a, as) ao exame de CORPO DE DE: - LSÀ() CORPORAL, devendo o 

Médico responst\ei. rcsponder aos segt.ltes quesitos: 

CONDUZIDO: 	,K 5C ."\J "i 	i  () 	
j\/\f J\ Ç  

Endereço:j»Ç  

Se há ofensa à integridade corpor. ci à saúde do periciando (a) 

Qual o instrumento ou meio que :•oduziu a ofensa? 

Se foi prodti.ida por meio de ver.no, fogo, explosivo, asfixia oi tortura, ou 	:.utro meio insidioso ou cruel (resposta 
especificada)? 

Se resultou ir.caíacidade para as e eupações habituais por mais dc trinta dias? 

S. Se resultou perigo de vida? 

Se resultou debilidade permanent de membro, sentido ou funçãt.. ou aceleraçà: 	artO? 
Se resultou inca ,acidade permar:nte para o trabalho, ou eníier:nidade incura - . perda ou inutilização de membro, 

sentido ou função, ou deformidade permanente, ou aborto (resposta especilical.. 

Em cumpririeno ao artigo 8°, § .°. inciso II. da Recomendaçã( n°62 do Ccc.: .. Nacional de Justiça. de 17 de março 

de 2020, solicito ramhim o registro fc't:zrafico do rosto e do corpo ir teiro, a fim ck : :: .-tataç a presença de eventuais lesões 
que caracterizam tortura ou maus tratos » que o laudo nos seja entreguc com a maior 	Jade possível. 

Atenciosamenti., 

1 	. 

Delegado de Polícia ledeal - 	o 	• Matriculan 	j' .J, 

https://epol.dpf.gov.brfepoFapp/ca:;o/1  835891 /ecai:cva/1 1667387 	 1/1 
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0910112023 23:41 	
ePol - RDF - Oficio P:esidio Masciit .:. •J43'9 

e 
POiJCIA FEDERAL 

DELEGAcJd D5 REI. .EiSÂO A CRIMES FAZENDÁRlS - DELEF,\ 	CR5ftPF'DF 
P.ndcrç0: 5. \tS (;L.. ..ri - Loi 23 - Soar Poliriul Sul i3ra,4,a. DF - CtP: 706 ii:.; r 

Oficio de namin iamento de pieso - ÍNQ 4879-STF 

° de janeiro de 2023. 

Ao(Â) Senbor5 a) 

Diretor(a) :lc Cento de Detençà Pro -ór.a 

Centro de Detenção Provis6ria o  

Rodovia DF - 465 Km 04, Fazenda Pi udi. 

Brasil ia/DF 

CEP 7l.683-70 

Assunto: Enczm)rhamento de Prese) 

Referência: :NQ 4879 (favor msncionr na resposta) 

Senhor(a) Diretor(a), 

Ao(Â) Senhor(e) 

Diretor(a) da Piitcncijria Fen ir .. 	titiriro Federal 

Penitenciária Fc ninina do Dist.- 	 - FFDF 

ranja Luis Ferrando, Área Es , . 	.Núceo Rural Alagado - 
Ptc. Alta Norte Gama), 

Brasilia/DF 

EP: 72460-00( 

Encaminho a Vossa Senhorie a(-;) pessoa(s) abaixo qualificaca(s), presa(s) e:. .•D:)23 nos autos.  acinia 

referenciads, pres(a) conforme e pek; fitndameneos de decisão do Supremo Tribunal F..r. o Inetiárito 4.879. de 0$ de 
janeiro de 202, pela prática, em tese, os :rrtigos previstos nos artigos 2, 3.  5' e óu  (atos ::: - ::s:as. i.iclusive preparatórios) 
da Lei u 

13.260. de ló de março :.e 2016, artigos 288 (associação criminosa), 3.. _ iiço r'.olenta do Estado 
Democrático de Direno) e 359-M (gole de Estado), 147 (ameaça). 147-é. § ). III (períe 	:.. 2 	(ir.citação ao crime). 
além de dar.o ao pa:rimõnio púbt co (aj ;.z0 163, til) todos do Código Penal. 

CONDUTOR/TESTEMUNHAl: Ct:os Eduardo Meio de Souza 

TESTEMUNHA(S) Hermison l3ernaues angcI, Jose Roberto Soares da Silva, Ronaldc.  

CONDUZ1DO(a):JJ Ç)f, QjJ\J 	A\ 	 5 	AA 	/Ui!i Ç 

CPF:  

Atcrc:osanientc,  

Delegado de Policia FderJ 

Matricula n 3 2 

11567420 	 1/1 
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Receita Federal — PF 
Nome 
ANDERSON MARQUES MENDES 

ON 
02; 10/1998 

Sexo 
Mascutno 

Residente no exterior 
No Residente 

Código Cupação principal 
Nfl 

Município - UF 
COLNIZA - MT 

Unicade Administrativa 
SINOP 

Pàgina 1/1 

Gerado por Smasp lnfoseg 

em 10/01/202322:11:05 

Cod. Identificador: 3578064E-E2 1 D-4385.820E-A0FE9C8A5968 

Mie CPr 
SUZANA APARECIDA MARQUES 070 104.591-42 

Data ÚII Atua!i:ação Titulo de Eleitor 
1206:2016 NI 

Ano do Óbito Situação Cada straf 
N/l Regular 

Côdiqo e Pais Código Ocupação 

Exercicio nature:a da ocupação e codigo ocupação Endereço 

principal OUTROS PEDRA DE CRISTAL 388 CASA 

N/1 

GEP Telefone 
78335000 NíI 

Indicativo de Estrangeiro 
Nào é estrangeiro 

D sg: jeste docomeitto é protegleo e controlado pela e ti' 12527/2011 b dwsilgacão a revelação o torrraorrenie a utrli.açâO ou a reprodução desautorr.tada de seu conteudo a qualSuer tempo nreo e 

mogo. ifKws,ve madrante acesso ou fadiiaçãc de aoessos rnOeyiCot çonsttuem condutas ti atat ose enseam reeponsab/iades parra o 's e admiustratioau 

Secrela ria Nacional de 	 Minstério de çg S1nip 	 Segurança Pública 	 Justiça e Segurança Pública 

Im
pr

es
so

 p
or

: 1
02

.4
03

.6
51

-0
0 

- M
AR

C
O

S 
PE

R
EI

R
A 

R
O

C
H

A

Em
: 1

0/
08

/2
02

3 
- 0

5:
54

:3
5



 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

Secretaria de Estado de Segurança Pública 

Gabinete do Interventor Federal 
 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

Página | 1 
 

  

RELATÓRIO  

SOBRE OS FATOS 

OCORRIDOS NO DIA  

08 DE JANEIRO DE 2023 
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1. INTRODUÇÃO 

O presente relatório foi elaborado pelo Interventor Federal, RICARDO 

CAPPELLI, designado pelo Decreto nº 11.377, de 08 de janeiro de 2023, no sentido 

de analisar e esclarecer as ações de segurança pública antes, durante e após a 

eclosão dos atos de vandalismo e de ataques à democracia que ocorreram no 

Congresso Nacional, no Palácio do Planalto, na sede do Supremo Tribunal Federal 

(STF), na Praça dos Três Poderes (P3P) e na Esplanada dos Ministérios, no dia 08 

de janeiro de 2023, domingo. 

Embasam o presente relatório, informações fornecidas pelo Gabinete da 

Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal (SSP/DF), pela Polícia Militar do 

Distrito Federal (PMDF), pela Subsecretaria de Operações Integradas da SSP/DF 

(SOPI), pela Subsecretaria de Inteligência da SSP/DF (SI), além de outros elementos 

obtidos em fontes abertas.  

Além dos subsídios institucionais e de fontes abertas, também foram 

observadas leis federais e distritais, decretos federais e distritais, portarias e outros 

atos normativos baixados que definem competências específicas e regulamentam 

atribuições e responsabilidades da Secretaria de Estado de Segurança Pública do 

Distrito Federal e das forças de Segurança Pública. 

2. O CONTEXTO SITUACIONAL DE BRASÍLIA 

Brasília, capital da República, centro do poder político, historicamente é 

palco de manifestações populares das mais variadas naturezas, de cunho 

político, econômico, social e cultural. Tais atos populares se concentram, em sua 

grande maioria, na área da Esplanada dos Ministérios, notadamente à frente do 

Congresso Nacional. 

A Esplanada dos Ministérios comporta diversos prédios e órgãos públicos, 

das esferas federal e distrital. Além disso, na Esplanada está localizada a Praça dos 

Três Poderes, onde estão as sedes das instâncias máximas dos Poderes Executivo, 

Legislativo e Judiciário, pilares do Estado Democrático de Direito. A Esplanada dos 

Ministérios e da Praça dos Três Poderes (P3P) é destinada a hospedar, não apenas 

o conjunto arquitetônico dos três poderes constituídos da República, mas também a 

pluralidade do povo brasileiro, e isso, consequentemente, demanda a efetiva atuação 

das forças de segurança pública do Distrito Federal para a garantia do livre direito às 

manifestações e a manutenção da ordem pública. 
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2.1 A atuação integrada e coordenada das Instituições, Órgãos e 

Agências Governamentais (IOAs) 

O desafio de receber, acompanhar, e controlar as manifestações 

populares, impõe aos governos federal e distrital, a necessidade de um modelo próprio 

de proteção e segurança, antes, durante e após as manifestações.  

Nesse contexto, a atuação integrada e coordenada das Instituições, Órgãos 

e Agências Governamentais (IOAs), de Defesa, de Inteligência e outros campos, são 

fundamentais para a realização pacífica e segura das manifestações e para a 

salvaguarda dos conjuntos arquitetônicos que compõem a história do nosso país. 

Diante dessa necessidade, a Secretaria de Estado de Segurança Pública 

do Distrito Federal, órgão central e integrador, desenvolveu um modelo de atuação 

conjunta, coordenada, sistêmica e integrada das diversas Instituições, Órgãos e 

Agências Governamentais, o qual foi exitoso nos 478 atos públicos cadastrados e 

acompanhados em 2021, e nos 522 atos públicos cadastrados e acompanhados em 

20221 sem registros de vandalismos. 

3. O SISTEMA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 

A atuação integrada e coordenada, modelo adotado no Distrito Federal 

decorre da organização administrativa, razão pela qual é relevante compreender o 

arcabouço normativo que envolve o complexo Sistema de Segurança Pública do 

Distrito Federal, composto pela Secretaria de Estado de Segurança Pública, e as 

Forças de Segurança Pública que integram esse sistema, bem como as 

regulamentações das atribuições de algumas unidades que atuaram no evento 

analisado. 

3.1 O conceito e a formatação constitucional do Sistema de 

Segurança Pública brasileiro  

A Segurança Pública brasileira é disciplinada, em linhas gerais, na 

Constituição Federal, em artigos que preconizam como o sistema de segurança é 

                                                           

1 Essa informação consta no relatório elaborado pela Subsecretaria de Operações Integradas (SOPI), no qual 

destaca que foram cadastrados na SSP/DF, em 2021, 6.934 eventos, dentre estes, 478 atos públicos e, no ano de 
2022, foram cadastrados 12.741 eventos, dentre estes, 522 atos públicos, sem notícias de atos de violência e/ou 
vandalismo. 
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formado, quais instituições integram esse sistema, e particularidades sobre a polícia 

ostensiva (militar) e a polícia civil ou judiciária. 

Nesse sentido, o artigo 144 previu o “conceito” de Segurança Pública, e 

estabeleceu regras sobre a sua estrutura: 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e 

responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem 

pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos 

seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

VI - polícias penais federal, estaduais e distrital 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de 

carreira, incumbem, ressalvada a competência da União, as funções 

de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as 

militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a 

preservação da ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, 

além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de 

atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e os corpos de bombeiros militares, 

forças auxiliares e reserva do Exército subordinam-se, juntamente com 

as polícias civis e as polícias penais estaduais e distrital, aos 

Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 

Assim, a regra constitucional prevê que as Polícias Civis e Militares 

estaduais tenham um regramento próprio de organização funcional e administrativa, 

legitimados pelas Assembleias Legislativas Estaduais. Estas legislações sofrem 

ajustes e arranjos institucionais diversos em cada unidade da federação, mas, sem a 

necessidade de submetê-las ao Congresso Nacional. 

Porém, em relação às polícias distritais, esse viés normativo é híbrido, 

vez que o constituinte originário previu competências exclusivas da União em legislar 

sobre a organização e mantença das polícias do Distrito Federal, ficando as Forças 

de Segurança subordinadas ao Governador do Distrito Federal, a quem também 

compete, de forma residual, normatizar e regulamentar aquilo que é possível, nas 

matérias de competência concorrente, respeitadas as imposições e limites legais. 

Nesse contexto, é relevante mencionar o teor do art. 21, XIV, da 

Constituição Federal, ao definir, como competência privativa da União: 

 

 

Im
pr

es
so

 p
or

: 1
02

.4
03

.6
51

-0
0 

- M
AR

C
O

S 
PE

R
EI

R
A 

R
O

C
H

A

Em
: 1

0/
08

/2
02

3 
- 0

5:
54

:3
5



 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

Secretaria de Estado de Segurança Pública 

Gabinete do Interventor Federal 
 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

Página | 5 
 

Art. 21. Compete à União:  

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia penal, a polícia 

militar e o corpo de bombeiros militar do Distrito Federal, bem como 

prestar assistência financeira ao Distrito Federal para a execução de 

serviços públicos, por meio de fundo próprio. 

Essa forma híbrida de legislação resulta em particularidades institucionais 

para as polícias distritais, as quais nem sempre são pacificadas no aspecto normativo. 

Quando ocorrem divergências normativas, estas acabam sendo 

judicializadas, e decididas pelo Supremo Tribunal Federal (STF), vez que muitos 

temas dessas instituições reclamam a apreciação pelo Congresso Nacional, ao invés 

da Câmara Legislativa do Distrito Federal, condição específica que também repercute 

na organização interna do Distrito Federal, como será demonstrado à frente. 

3.2 A Segurança Pública do Distrito Federal 

A segurança pública, derivada de um sistema composto por diversos 

órgãos e entidades, é uma realidade recente no Brasil. Embora a norma constitucional 

tenha previsto a organização simbólica do sistema, e diversas políticas tentassem um 

desenho institucional síncrono no aspecto nacional, somente no ano de 2018 o Brasil 

regulamentou esse sistema único, pela Lei Federal nº 13.675, de 11 de junho de 20182 

que instituiu o Sistema Único de Segurança Pública (SUSP), tratando, inclusive, da 

organização e do funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança pública no 

país. 

No Distrito Federal, alinhado ao SUSP, foi instituída a Política Distrital de 

Segurança Pública e Defesa Social no Distrito Federal (PDISP), nos termos da Lei nº 

6.456, de 26 de dezembro de 20193. 

É relevante destacar o art. 2º da lei Distrital, em relação à Secretaria de 

Estado de Segurança Pública: 

Art. 2º São órgãos integrantes da segurança pública do Distrito 

Federal: 

I - Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal - 

SSP/DF, como órgão central e integrador da política de segurança 

pública; 

II - Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal - CBMDF; 

III - Departamento de Trânsito do Distrito Federal - Detran/DF; 

                                                           
2 Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/Lei/L13675.htm  
3Disponível em: https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/b80a8a4d8aa44de381fc5ab6ea24e95b/Lei_6456_ 

26_12_2019.html  
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IV - Polícia Civil do Distrito Federal - PCDF; 

V - Polícia Militar do Distrito Federal - PMDF. 

Uma das principais inovações da Lei Distrital é a legitimação normativa de 

atuação integrada do sistema, permitindo que os princípios, as diretrizes e os 

objetivos da Política Distrital, alinhados à Política Nacional, sejam alcançados. 

É nesse contexto, de ação integrada, que a Secretaria de Estado de 

Segurança Pública, órgão central e integrador, atua no cotidiano, com a sua 

estrutura administrativa, para prover, através da interlocução e da articulação 

institucional, ações integradas, respeitando, sempre, as atribuições e competências 

institucionais de cada força, até mesmo pelo efeito cogente das normas 

constitucionais e federais que impõe essa limitação de atuação. 

3.2.1 A relação hierárquica da Secretaria de Segurança com as 

forças de Segurança Pública  

Nos termos da previsão do art. 144, § 6º, da Constituição Federal, a Polícia 

Militar, a Polícia Civil e o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal estão 

subordinados ao Governador do Distrito Federal. 

§ 6º As polícias militares e os corpos de bombeiros militares, forças 

auxiliares e reserva do Exército subordinam-se, juntamente com as 

polícias civis e as polícias penais estaduais e distrital, aos 

Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 

A estrutura administrativa do Governo do Distrito Federal, publicada no 

Decreto nº 39.610 de 01 de janeiro de 20194, dispõe sobre a organização da estrutura 

da Administração Pública do Distrito Federal, e previu o posicionamento da Secretaria 

de Estado de Segurança Pública, nos seguintes termos: 

Art. 8º São órgãos da Administração direta: 

XIV - Secretaria de Estado da Segurança Pública do Distrito 

Federal. 

(...) 

Art. 31. A Secretaria de Estado da Segurança Pública do Distrito 

Federal tem atuação e competência nas seguintes áreas:  

I - integração e coordenação das políticas, programas, projetos, 

ações de segurança pública e gestão das forças de segurança do 

Distrito Federal;  

II - inteligência policial;  

III - policiamento de trânsito; 

IV - prevenção e combate a incêndio;  

V - busca e salvamento;  

                                                           
4 Disponível em: https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/d7b71f8fb3864fc0aec117bb1e0ea2ca/ 

Decreto_39610_01_01_2019.html  
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VI - repressão à criminalidade;  

VII - prevenção de violências;  

VIII - defesa civil;  

IX - ordem urbana e vigilância do solo 

X - administração penitenciária;  

XI - promover políticas educacionais;  

XII - gestão das ações de saúde das forças de segurança do Distrito 

Federal.  

§ 1° Vinculam-se à Secretaria de Estado de que trata este artigo:  

I - Polícia Militar do Distrito Federal - PMDF;  

II - Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal - CBMDF;  

III - Casa Militar;  

IV - Polícia Civil do Distrito Federal;  

V - Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN;  

VI - Conselho Penitenciário do Distrito Federal;  

VII - Conselho Superior de Informações e Operações de Segurança 

Pública - CONSIOP;  

VIII - Conselho de Trânsito do Distrito Federal;  

IX - Conselho de Corregedorias. 

Nota-se que as forças de Segurança Pública são subordinadas ao 

Governador do Distrito Federal, e vinculadas à Secretaria de Estado de Segurança 

Pública. 

É esse engendramento que fomenta o conceito de ações integradas, e 

concretiza a atuação da Secretaria de Estado de Segurança Pública, como 

articuladora, para viabilizar ações, que envolvam as forças de Segurança Pública, ou, 

também, outras Instituições, Órgãos e Agências Governamentais (IOAs), distritais e 

federais, as quais são convidadas para a discussão sobre os diversos eventos que 

ocorrerão na Capital Federal, para atuar, dentro de suas atribuições institucionais, 

permitindo, assim, a ação integrada na qual os diversos participantes, se orientam e 

pactuam responsabilidades, no contexto de cada necessidade específica. 

3.3 A estrutura organizacional da Secretaria de Segurança 

Pública e da Polícia Militar, e as respectivas atribuições de algumas de suas 

unidades 

A compreensão dos fatos e dos problemas relacionados ao evento ocorrido no dia 

08 de janeiro de 2023, com graves atos de vandalismo e de ataques à democracia, 

requer a compreensão da estrutura organizacional da SSP e da PMDF, bem como 

das atribuições de algumas áreas, responsáveis pelos aspectos estratégicos e 

operacionais dessas instituições. 
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3.4 A Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal – SSP 

A organização administrativa da Secretaria de Estado de Segurança 

Pública do Distrito Federal é normatizada pelo Decreto Distrital 40.079, de 04 de 

setembro de 20195, que instituiu o seu regimento interno. 

Em síntese, o Regimento Interno foi elaborado antes de mudanças 

administrativas que resultaram no modelo atual de gestão. A Secretaria possui 

atualmente duas Secretarias Executivas, uma de Segurança Pública e outra de 

Gestão Integrada. 

Subordinadas à Secretaria Executiva de Segurança Pública (SESP) estão 

6 (seis) subsecretarias e 2 (duas) unidades específicas, com atividade finalística no 

âmbito da segurança pública. 

Dentre as subordinadas, é relevante destacar a Subsecretaria de 

Operações Integradas (SOPI) e a Subsecretaria de Inteligência (SI), as quais atuaram 

nos eventos ocorridos em 08 de janeiro de 2023. 

A Secretaria Executiva de Gestão Integrada tem função administrativa de 

gestão de licitações, contratos e pessoal. 

O organograma da figura 1, retrata, de forma sintética a organização das 

Secretarias Executivas, com os principais órgãos subordinados e vinculados, com 

base no Decreto regente: 

 

                                                           
5 https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/d8161a0b9d4c448db5a8236efc8e6718 

/Decreto_40079_04_09_2019.html  
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3.4.1 A Subsecretaria de Inteligência da Secretaria Executiva de 

Segurança Pública 

A Subsecretaria de Inteligência (SI), composta por policiais civis, policiais 

militares, policiais penais e bombeiros militares, possui a atribuição de assessorar o 

processo decisório do Secretário de Estado de Segurança Pública do Distrito 

Federal.  

As competências da Subsecretaria de Inteligência constam no artigo 93 e 

seguintes do Decreto vigente: 

Art. 93. À Subsecretaria de Inteligência, unidade orgânica de direção, 

planejamento, coordenação e supervisão, diretamente subordinada ao 

Secretário de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, 

compete: 

I - dirigir, planejar, coordenar, orientar e supervisionar a execução das 

atividades que lhes são subordinadas, em especial para a produção e 

difusão de conhecimentos em nível institucional sobre ameaças reais 

ou potenciais na esfera de segurança pública, nas ações de prevenção 

e repressão, nos níveis estratégico, tático e operacional; 

II - assessorar o processo decisório do Secretário de Estado de 

Segurança Pública, por meio de diagnósticos, prognósticos e 

apreciações de inteligência, na gestão de temas e atividades afetas à 

SSP e na elaboração e proposição de políticas e estratégias para a 

Segurança Pública do Distrito Federal; 

III - assessorar as demais subsecretarias da SSP, por meio de 

informações, análises técnicas e apoios especializados de inteligência, 

conforme diretrizes definidas pelo Secretário de Estado de Segurança 

Pública do Distrito Federal; 

IV - assessorar o Secretário de Estado de Segurança Pública no 

planejamento, na elaboração e na execução de ações relacionadas ao 

Plano de Segurança Orgânica da SSP, sem prejuízo das atribuições 

das demais áreas envolvidas; 

V - assessorar o Secretário de Estado de Segurança Pública nas 

questões relacionadas a segurança, gestão e tratamento de 

informações classificadas e de acesso restrito, sem prejuízo das 

atribuições das demais unidades da SSP; 

VI - dirigir, coordenar e orientar a proposição, a elaboração e a 

atualização da doutrina de inteligência, bem como de normas, 

diretrizes, planos, planejamentos, protocolos, manuais e canal técnico 

de interesse da atividade de inteligência desenvolvida no âmbito desta 

Secretaria, respeitada a autonomia das demais agências; 
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VII - representar a SSP no Sistema Brasileiro de Inteligência (SISBIN) 

e no órgão central do Subsistema de Inteligência de Segurança Pública 

(SISP), com vistas à integração e ao fortalecimento da atividade de 

inteligência; 

VIII - dirigir, planejar, coordenar, promover, orientar e supervisionar a 

coleta, a integração e o tratamento de dados e informações para fins 

de produção de análises, diagnósticos e prognósticos e apreciações 

criminais de inteligência; 

IX - fomentar a integração da atividade de inteligência, na forma da 

legislação vigente, buscando, no que couber, a integração de dados e 

informações de interesse da segurança pública, respeitada a 

autonomia das demais agências; 

X - dirigir, planejar, coordenar, orientar e apoiar, com a utilização de 

recursos, meios, técnicas e procedimentos aplicáveis à atividade de 

inteligência, ações e atividades integradas sob coordenação ou de 

interesse desta Secretaria; 

XI - assessorar o Secretário de Estado de Segurança Pública na 

pesquisa; na avaliação; análise; no desenvolvimento; na prospecção; 

na aquisição; na contratação e na utilização de equipamentos, 

sistemas, ferramentas e soluções tecnológicas voltadas à atividade de 

inteligência; 

XII - coordenar e definir diretrizes da administração de sistemas, 

soluções e tecnologias de inteligência, desta Secretaria ou de terceiros, 

gerenciando o credenciamento, as permissões e os níveis de acessos 

de usuários; 

XIII - dirigir, planejar, coordenar, orientar e supervisionar eventos e 

ações de capacitação de interesse da atividade de inteligência, em 

articulação com a Subsecretaria de Ensino e Valorização de 

Profissional (SEVAP) desta Secretaria; 

XIV - propor e avaliar, sob o ponto de vista finalístico, a formalização e 

a execução de instrumentos de cooperação e ajustes em temas de 

interesse da atividade de inteligência; e 

XV - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 

atuação. 

Possui, também, a atribuição de integrar as demais agências de inteligências, 

para facilitar o fluxo de informações, e nessa tarefa de facilitação, utiliza os 

Relatórios de Inteligência, difundidos mediante canal técnico adequado, e Frações de 

Inteligência, difundidas por aplicativo de mensagens instantâneas (individualmente, 

com operadores de inteligência, ou em grupos, cujos componentes são integrantes de 

agências de inteligência). 
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O Relatório de Inteligência possui sistemática própria, e atende à padronização e 

regras da Doutrina Nacional de Inteligência de Segurança Pública – DNISP. É 

difundido ao tomador de decisão, que sob seu juízo discricionário, determina as 

providências decorrentes do conteúdo do documento, tais como a retransmissão para 

outras agências, ou outras providências decorrentes. 

3.4.2 A Subsecretaria de Operações Integradas 

A Subsecretaria de Operações Integradas é composta por policiais civis, policiais 

militares, policiais penais e bombeiros militares, e conta com coordenações que 

auxiliam no desempenho das suas competências. 

As competências da SOPI constam no artigo 114 e seguintes do Regimento 

Interno, da SSP, destacando-se: 

Art. 114. À Subsecretaria de Operações Integradas, unidade orgânica 

de comando e supervisão, diretamente subordinada ao Secretário de 

Estado de Segurança Pública, compete: 

I - no âmbito do sistema de segurança pública e segurança viária do 

Distrito Federal: 

a) implementar a política de segurança pública com ações 

integradas entre as Instituições, Organizações e Agências (IOAs), 

nos eixos de segurança pública, mobilidade, fiscalização e prestação 

de serviços públicos; 

b) elaborar normas e diretrizes específicas que orientem a atuação 

integrada dos órgãos de segurança pública com as IOAs; 

c) coordenar, supervisionar e avaliar a atuação integrada; 

d) desencadear e coordenar operações específicas; e 

e) exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 

atuação. 

II - no âmbito da Segurança Pública no Distrito Federal e na Região 

Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno (RIDE), 

compete: 

a) implementar a política de Segurança Pública em conjunto com as 

Secretarias de Estado de Segurança dos Estados de Goiás e Minas 

Gerais; 

b) planejar, em conjunto com os órgãos que compõem o sistema 

de segurança pública sediados na RIDE, ações integradas de 

segurança pública; 

c) operacionalizar a integração e a articulação dos órgãos que 

compõem o sistema de segurança pública e de segurança viária 

com as IOAs do Distrito Federal, assim como com seus similares 

sediados nas cidades que compõem a RIDE; e 
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d) exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 

atuação. 

III - no âmbito desta Secretaria: 

a) elaborar o planejamento das ações integradas das IOAs; 

b) avaliar a viabilidade legal e técnica de atendimento das solicitações 

de cadastramento de eventos; 

c) cadastrar, fiscalizar e controlar órgãos, entidades, 

estabelecimentos comerciais, pessoas físicas e jurídicas de 

direito privado, cujas atividades estejam sujeitas ao controle ou 

fiscalização desta Secretaria; 

d) atender a comunidade nos assuntos relativos à segurança pública, 

promovendo a gestão integrada das operações de segurança pública, 

mobilidade, fiscalização e prestação de serviços públicos do Distrito 

Federal, por intermédio do Centro Integrado de Operações de Brasília 

(CIOB); 

e) promover a integração com os organismos de segurança 

pública de outras unidades da Federação e da União; e 

f) exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 

atuação. 

Os “grifos” nas competências da SOPI são para demonstrar que o 

Regimento Interno vigente é taxativo e repetitivo em enaltecer a ação integrada das 

diversas IOAs.  

É esse o modelo de negócio que a SOPI executa diariamente, planejando 

milhares de eventos que chegam ao conhecimento da SSP, de diversas formas, e 

aqueles que sequer há conhecimento formal, sempre com a mesma atuação, 

respeitando as individualidades de cada IOA, e articulando as ações integradas que 

serão executadas, através de instrumentos materiais de trabalho denominados:  

- Plano de Ação Integrada (PAI); 

- Plano de Operações Integradas (POI), ou 

- Informações de evento 

Em relação ao PAI e ao POI, segundo informações prestadas pela SOPI, 

são semelhantes entre si na forma e na matéria, porém, são utilizados em momentos 

distintos a depender do tamanho e da complexidade de cada evento. 

A Informação de Evento é utilizada de forma residual, nos eventos 

corriqueiros e sem complexidade. 

A SOPI esclareceu que a elaboração do PAI ou do POI é realizada após 

reuniões setoriais com representantes de todas as IOAs que terão algum tipo de 

participação no evento discutido. 
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Nessas reuniões, são avaliados os pontos convergentes e divergentes 

apresentados pelos representantes, e registradas as ações integradas que cada IOA 

deverá observar na execução do Plano. Isso se dá sem prejuízo da elaboração dos 

planejamentos internos, alinhados com o PAI ou com o POI, porém, com elementos 

como definição de utilização de efetivos, viaturas, e outros aspectos internos que 

deverão ser individualizados, com base nas competências institucionais, sob 

responsabilidade de cada IOA. 

A complexidade do evento discutido demandará a quantidade de reuniões, 

prévias, até que todas as situações identificadas sejam alinhadas para instruir a 

elaboração do Plano, ouvidas as IOAs interessadas. 

Após a conclusão das discussões com as IOAs, o PAI ou POI é assinado 

pela Subsecretaria de Operações Integradas, e encaminhado, via processo SEI, para 

análise do Secretário Executivo de Segurança Pública (SESP). 

O Secretário Executivo de Segurança Pública avalia o instrumento 

elaborado, e ratifica o que foi pactuado anteriormente nas reuniões conduzidas pela 

SOPI com as IOAs. 

Em seguida, o PAI ou POI é encaminhado ao Gabinete (GAB), para 

conhecimento e deliberação final do Secretário de Estado e Segurança Pública 

(ANEXO 16). 

Após a anuência do Secretário de Estado, o processo retorna para a SESP, 

e para a SOPI, para a continuidade das ações pactuadas, sendo assim, 

disponibilizado pela SOPI às demais IOAs, para que estas elaborem os protocolos 

internos de execução da missão. 

Essa formalidade tem sido adotada pela SSP em todos os eventos de maior 

complexidade realizados em Brasília.  

Ainda em razão da complexidade do evento, é possível que seja realizada 

uma reunião de briefing com as IOAs, para discutir o PAI ou POI, e promover ajustes 

pontuais, antes da assinatura do Plano.  

Após os eventos, nos casos em que se entende necessário a SOPI 

promove reuniões de debriefing com as IOAs, para avaliar os pontos críticos da 

execução do evento, e quais ajustes podem contribuir para outras situações 

semelhantes.  

As informações acima auxiliam na compreensão das ações adotadas nos 

dias que antecederam 08 de janeiro de 2023, em relação ao evento que resultou nos 
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atos de vandalismo e ataques aos pilares da democracia, as quais serão tratadas em 

tópico oportuno deste relatório. 

3.4.3 A Polícia Militar do Distrito Federal 

A organização básica da Polícia Militar do Distrito Federal é prevista no 

Decreto Federal nº 10.443, de 28 de julho de 20206. 

Nos termos do art. 2º do referido Decreto, compete à PMDF, “instituição 

permanente organizada constitucionalmente com base na hierarquia e na disciplina, 

a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública”. 

O art. 3 º categoriza a estrutura geral da Corporação em: “I - Comando-

Geral; II - órgãos de apoio; e III - órgãos de execução” cujas particularidades e 

competências são descritas no Decreto Federal nº 10.443, de 28 de julho de 20207. 

O Comando Geral é composto por diversas frações as quais estão 

previstas no art. 7º do Decreto: 

Art. 7º O Comando-Geral compreende: 

I - o Comandante-Geral da Polícia Militar do Distrito Federal; 

II - o Subcomandante-Geral da Polícia Militar do Distrito Federal; 

III - o Estado-Maior; 

IV - os Departamentos, órgãos de direção-geral; 

V - as Diretorias, órgãos de direção setorial; 

VI - as Comissões; e 

VII - as Assessorias.  

Para entender a cadeia de comando da corporação, a figura 2 contém o 

organograma, extraído do site da PMDF8: 

                                                           
6 https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/d10443.htm  
7 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10443.htm#art54  
8 http://www.pmdf.df.gov.br/images/2020/PDF/ORGANOGRAMA_GERAL___SET_2020.pdf  
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Figura 2 – Organograma Geral da PMDF  

Além do organograma geral, colaciono na Figura 3, o organograma 

operacional da Corporação: 

Figura 3 – Organograma Operacional da PMDF 

3.4.3.1 Comandante-Geral 

O Comandante-Geral possui competências descritas no art. 8º do Decreto, 

as quais transcrevo abaixo:  

Art. 8º Ao Comandante-Geral da Polícia Militar do Distrito Federal 

compete: 

I - administrar, comandar e empregar a PMDF; 

II - estabelecer a política de comando e emprego da PMDF, com vistas 

a atingir seus objetivos institucionais; 
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III - editar atos normativos, a fim de dirigir os órgãos da PMDF, no 

âmbito de sua competência; 

IV - inspecionar, pessoalmente ou por meio de delegação de 

competência, os órgãos da PMDF; 

V - instituir Comissões e Assessorias; 

VI - presidir a Comissão de Promoção de Oficiais; 

VII - assessorar o Secretário de Segurança Pública do Distrito Federal, 

nos assuntos de segurança pública relacionados com a PMDF, nos 

termos do disposto no art. 4º do Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 

1969; e 

VIII - propor ao Governador do Distrito Federal atos normativos 

relacionados com a PMDF. 

Parágrafo único.  O cargo de Comandante-Geral da Polícia Militar do 

Distrito Federal será exercido por Oficial do posto de Coronel do 

Quadro de Oficiais Policiais Militares da ativa, nomeado pelo 

Governador do Distrito Federal. 

 

 

 

3.4.3.2 Departamento de Operações 

As competências do Departamento de Operações estão descritas no artigo 

39 do Decreto regente da PMDF: 

Art. 39.  Ao Departamento de Operações, responsável pelo 

policiamento ostensivo e pela preservação da ordem pública no 

Distrito Federal, compete: 

I - planejar, coordenar, controlar, exercer e supervisionar os 

escalões diretamente subordinados, com vistas à manutenção da 

unidade de instrução, da disciplina e do emprego operacional; e 

II - realizar a coordenação-geral do serviço voluntário gratificado. 

Os grifos nas competências do DOp são relevantes para a interligação 

dessas previsões com o que foi apresentado no tópico deste relatório em relação ao 

que antecede o planejamento dos eventos e subsidia a elaboração do PAI e do POI. 

No caso concreto, o PAI ou POI não tem como escopo suprir os 

planejamentos internos de cada IOA quanto a aplicação de seus efetivos e recursos. 

Nessa linha, o PAI nº 02/2023 não define como a PMDF irá dispor sobre seu efetivo 

na área onde ocorreram os conflitos, os quais, por inferência, estão diretamente 

ligados às competências daquele Departamento – DOP. 
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Visto isso, após apresentar tais considerações preliminares, passo a 

apresentar os eventos de maior relevância que resultaram na eclosão dos eventos 

críticos no dia 08 de janeiro de 2023. 

4. EVENTOS RELEVANTES PARA A COMPREENSÃO DOS FATOS 

4.1 O acampamento na região do Quartel-General do Exército 

Após a proclamação do resultado da eleição presidencial, no dia 30 de outubro de 

2022, diversos grupos, contrários ao presidente eleito, passaram a realizar 

manifestações contrárias ao resultado, com o acirramento de ânimos em diversos 

locais. Essas manifestações recrudesceram a partir do dia 31 de outubro de 2022, 

com bloqueios de rodovias federais e a instalação de acampamentos em frente às 

unidades militares em algumas cidades do país. 

Em Brasília, no dia 01 de novembro de 2022, houve o início da instalação de um 

acampamento na área do Quartel-General do Exército (QGEx), por pequenos grupos, 

seguido da instalação de barracas e, em poucos dias, havia uma estrutura organizada 

e estruturada conforme fotos abaixo:  

 

 

 

Foto do Acampamento em 01 NOV22 
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Foto do Acampamento em 15NOV22 

 

 

 

Nota-se na comparação das fotos, a rápida expansão do movimento naquela 

região. A SSP evidenciou que, no início, a mobilização se limitou a manifestações 

apenas na área militar, com o aumento no número de frequentadores aos finais de 

semana e feriados. Até então, era difundido pelos participantes do movimento, o 

entendimento de que o único local seguro para o grupo seria a área sob 

responsabilidade das forças militares.  

 Posteriormente, em especial após a chegada de grupos indígenas ao local, 

diversos atos de protesto e palavras de ordem passaram a ocorrer em áreas diversas, 

fora do perímetro militar. Todavia, parte do grupo continuou se opondo à saída dos 

manifestantes do acampamento para realização de mobilizações externas.   

Na segunda quinzena de dezembro de 2022, sobretudo após a diplomação da 

chapa presidencial vencedora, no dia 12 de dezembro de 2022, data em que foram 

praticados atos de vandalismo na área central de Brasília, houve a diminuição do 

número de pessoas no acampamento instalado no Setor Militar Urbano, bem como a 

redução no quantitativo de barracas e demais estruturas existentes.  

Após a posse do Presidente da República, em 01 de janeiro de 2023, houve 

intensa desmobilização do acampamento. Ressalta-se que, no dia 06 de janeiro de 
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2023, o estacionamento de terra estava totalmente desocupado, e não ocorreu 

chegada de ônibus/caravanas no local.  

Estima-se que restou um público de aproximadamente 300 participantes. 

              06JAN23               06JAN23 

 

4.2  O Acampamento na Praça dos Cristais  
 

Desde o início, o acampamento apresentava uma complexa e engenhosa 

organização, com distribuição das tendas em setores específicos, destinadas à 

cozinha e despensa, a medicamentos e/ou atendimento médico, ao fornecimento de 

energia por geradores, havia acesso à internet, informações, local para realização de 

cultos religiosos e diversas outras organizações internas. A foto abaixo demostra essa 

organização. 

Acampamento na Praça dos Cristais 

 

4.2.1 Estruturas Verificadas no Acampamento 
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Foram identificadas as seguintes estruturas formais no acampamento: 

⮚ Barracas de camping e de lona; 

⮚ Tendas; 

⮚ Cozinhas coletivas; 

⮚ Banheiros químicos; 

⮚ Banheiros com chuveiro quente; 

⮚ Geradores de energia; 

⮚ Placas solares; 

⮚ Som mecânico; 

⮚ Caminhão utilizado como palco; 

⮚ Carro de som (trio elétrico). 

 

Além dessas estruturas, havia suporte logístico aos manifestantes, com 

fornecimento de mantimentos (alimentos e água) e pedidos de doações. As fotos 

abaixo demonstram locais distintos da estrutura. 

  

Estação Palco e Internet Estação Cozinha 

  

Estação Informações e doações Banheiros químicos 
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Equipamento de Geração de Energia Estação Energia/Celular 

4.2.2 Doações/Arrecadações 

Constatou-se no acampamento diversos pedidos de doações, especialmente 

financeiras, as quais seriam destinadas ao pagamento de estruturas tais como tendas, 

banheiros químicos, carros de som, alimentação, dentre outros.  

 

  

Solicitação de doação financeira Solicitação de doação financeira 

 

4.2.3 A Participação de Veículos 
 

O acampamento contou com a participação de diversas caravanas de 

ônibus e de caminhoneiros, oriundos de outros estados, bem como de participantes 

do Distrito Federal. As áreas do Setor Militar Urbano - SMU foram ocupadas por 

veículos de passeio, ônibus, caminhões e trailers/motor homes. 

Em relação à participação de caminhoneiros, o primeiro comboio chegou 

no dia 06 de novembro de 2022, e os veículos foram alocados em espaços destinados 

pelos militares. 
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Mobilização de caminhoneiros Mobilização de caminhoneiros 

  

Em 11 de novembro de 2022, foram contabilizados 310 veículos, dos quais 

260 caminhões (84%), e 50 motor homes/trailer (16%). A maioria dos caminhões era 

oriunda do estado do Mato Grosso.  

Em relação ao quantitativo de ônibus, observou-se que, em 2022, o auge 

ocorreu no dia 15 de novembro, quando foram contabilizados 95 ônibus no local.  

O gráfico abaixo representa a quantidade de veículos por unidades da 

federação de procedência, no dia 11 de novembro de 2022. 

Quantidade de veículos (caminhões e motor homes), no dia 11NOV22, 11h 

4.2.4 A segurança do local 

Na medida em que o acampamento foi se estruturando, observou-se que algumas 

medidas de segurança foram adotadas pelos participantes, dentre as quais a 

utilização de rádios-comunicadores, e a atuação de alguns membros em ações 

características de serviço de segurança da área, visando, dentre outras finalidades, 

identificar possíveis infiltrados. 
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No que se refere à presença de pessoas sinalizadas pelo grupo como potenciais 

infiltradas, cita-se a hostilização contra agentes da Polícia Federal, da vigilância 

sanitária e aos profissionais de imprensa que compareceram ao acampamento. 

Abaixo o quadro de incidentes e a descrição do evento naquele local: 

 

Dia Descrição 

15NOV22 
- Hostilização a uma equipe de reportagem que tentava acompanhar a 
manifestação que ocorria no local.  

21DEZ22 
- Agentes da Polícia Federal foram hostilizados no acampamento, sendo 
necessário a intervenção da Polícia do Exército para garantir a saída dos 
mesmos com segurança. 

29DEZ22 
- Agente de Vigilância Ambiental foi hostilizado do acampamento quando 
tentava realizar trabalho de combate à dengue; 
- Agentes do DF Legal foram hostilizados e expulsos do acampamento. 

30DEZ22 
- Hostilização aos profissionais de imprensa que tentava realizar cobertura 
sobre a manifestação na área do acampamento. 

 

 

Detalhe da utilização de rádio comunicador 

 

4.3  Estatísticas criminais no Setor Militar Urbano 

Desde a instalação do acampamento no Setor Militar Urbano/Praça dos 

Cristais, em 01 de novembro de 2022, até a desmobilização, decorrida em 09 de 

janeiro de 2023, foram registradas 73 (setenta e três) naturezas criminais, conforme 

gráfico abaixo: 
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Incidência Criminal 

 

 

 

4.4  Principais atos no Quartel-General do Exército 

Os integrantes do acampamento realizaram manifestações que ganharam 

destaque, tanto pela quantidade de público participante, como pelos impactos 

ocasionados, destacando-se as seguintes: 

 
02NOV22 - ato divulgado nas redes sociais, e realizado na área do QGEx, o 
qual reuniu dezenas de milhares de pessoas, mesmo sob condição climática 
desfavorável (chuva). Houve impacto na fluidez do trânsito e constatou-se 
registro de duas ocorrências policiais por “Vias de Fato” e “Injúria, Ameaça”. 
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15NOV22 - Ato divulgado nas redes sociais e realizado na área do QGEx, 
com participação de caminhoneiros e caravanas de outros estados. Foi a 
maior manifestação ocorrida na área do QGEx. Houve impacto na fluidez do 
trânsito e hostilização a uma equipe de reportagem. 

 

 

 

4.5  Principais atos externos ao Quartel-General do Exército 

Após a chegada de grupo indígena ao acampamento, discursos que defendiam 

ações mais incisivas, e fora da área militar, ganharam força. Desde então, diversas 

ações fora do perímetro do SMU foram promovidas pelos manifestantes, destacando-

se:  

 

02DEZ22 - grupo de indígenas invadiu área restrita (salas de embarque) do Aeroporto 

Internacional de Brasília. Apesar de não ter afetado os voos, o movimento causou 

tumulto no funcionamento do Aeroporto, necessitando de policiamento no local. 
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05DEZ22 - ato realizado na Esplanada dos Ministérios contra o resultado 

das eleições e em seguida os manifestantes se deslocaram para o Hotel 

Meliá Brasil 21, onde o presidente eleito está hospedado. A Polícia Militar 

do Distrito Federal precisou reforçar a segurança do local; 

 

 

08DEZ22 – integrantes do acampamento deslocaram até proximidades do 

Aeroporto Internacional de Brasília. Após serem impedidos de chegar ao 

terminal, o grupo desembarcou e promoveu bloqueio das vias de acesso ao 

aeroporto, sendo necessária atuação das forças de segurança para 

restabelecer o trânsito nas referidas vias. 
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12DEZ22- Após prisão de liderança indígena que participava de ato no Palácio 
da Alvorada, diversos participantes do acampamento deslocaram-se para o 
edifício sede da Polícia Federal. Houve tentativa de invasão ao prédio, 
resultando em ações de vandalismo, principalmente, no Setor Hoteleiro Norte, 
culminando com diversos veículos (carros e ônibus) incendiados.  

 

  
24DEZ22- artefato explosivo foi localizado junto a um caminhão-tanque, na via de acesso 

ao Aeroporto de Brasília. Houve acionamento da Operação Petardo, com detonação do 

material explosivo. Os autores foram identificados e presos, sendo que em suas 

declarações, disseram que o planejamento do crime ocorreu no acampamento do QGEx. 
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25DEZ22 – acesso indevido por grupo de indígenas em área do Supremo 
Tribunal Federal (STF). Reclamavam pela ausência de informações sobre o 
indígena preso em 12DEZ22. Logo após, no mesmo dia, grupo de manifestantes, 
que tentava se aproximar dos indígenas, foi abordado pela PMDF, ocasião que 
se verificou porte de arma branca (faca), rádios de comunicação e bolas de 
gudes: 
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7 e 08JAN23 – manifestação com a vinda de caravanas de outros Estados.  
No dia 08JAN23, houve deslocamento para a Esplanada dos Ministérios.  
Situações adversas foram identificadas antes da chegada dos manifestantes 
à linha de revista estabelecida na N1/Esplanada dos Ministérios.  
A maior parte do público participante foi de integrantes das caravanas que 
estavam no acampamento do QGEx naquele fim de semana. 

 

 

 

 

 

4.6  Incidentes relacionados ao acampamento dos manifestantes 

A tabela abaixo contém informações sobre os incidentes decorridos e 

relacionados ao acampamento instalado no QGEx: 

 

Dia Descrição 

02NOV22 Registro de ocorrências policiais acerca de “Vias de Fato” e “Ameaça, Injúria”. 

15NOV22 Hostilização à equipe de reportagem que tentava acompanhar a manifestação 

que ocorria no local.  

22NOV22 Pichações em diversos prédios da Esplanada dos Ministérios realizado por 

integrante do acampamento. 

12DEZ22 
Após a diplomação e prisão de indígena que integrava o acampamento, 

ocorreram atos de vandalismo com depredação/incêndio de veículos 

particulares e ônibus. 
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21DEZ22 
Agentes da Polícia Federal foram hostilizados no acampamento, sendo 

necessário a intervenção da Polícia do Exército para garantir a saída dos 

mesmos com segurança. 

24DEZ22 Localização de artefato explosivo na via de acesso ao Aeroporto Internacional 

de Brasília. 

25DEZ22 
Acesso indevido de indígenas à área do STF, transpondo barreiras/gradis 

instalados. Reclamavam sobre a ausência de informações do indígena preso 

no dia 12DEZ22 e solicitavam providências por parte do STF.  

25DEZ22 
Manifestantes tentaram se aproximar da Praça dos Três Poderes e, durante 

abordagem policial, constatou-se que estavam de posse de rádios de 

transmissão, bolas de gudes e arma branca (faca).  

29DEZ22 
- Agente de Vigilância Ambiental foi hostilizado do acampamento, quando 

tentava realizar trabalho de combate à dengue; 

- Agentes do DF Legal foram hostilizados e expulsos do acampamento. 

30DEZ22 Hostilização a repórter que tentava realizar cobertura sobre a manifestação na 

área do acampamento. 

07JAN23 

- Ânimos exaltados devido ao impedimento de entrada de veículos no 

acampamento; 

- Bloqueios desfeitos por manifestantes; 

- Interdição da via N1/Eixo Monumental. 

08JAN23 

- Indivíduo portando rojões, máscaras, vinagre, estilingue; 

- Enfrentamento com as forças de segurança (barreira de revista); 

- Agressões físicas dirigidas aos policiais;  

- Atos de violência: depredação e invasão às sedes dos Três Poderes 

 

 

 

 

A figura abaixo contém relação de incidentes registrados no dia 08 de janeiro 

de 2023, antes da eclosão dos atos de vandalismo. 
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4.7 Dos planejamentos de ações integradas para a 

desmobilização do acampamento. 

Segundo a SOPI, após o resultado das eleições presidenciais, em 31 de 

outubro de 2022, houve o início de obstrução de vias públicas e o deslocamento de 

manifestantes ao Eixo Monumental, na altura da Catedral Rainha da Paz, Avenida do 

Exército e adjacências da Praça dos Cristais. 

Em razão desse evento, aquela Subsecretaria elaborou o Protocolo de 

Ações Integradas nº 186/2022 (documento SEI 98989232) que instrui o Processo 

00050-00012075/2022-71, inclusive para atender a decisão proferida na ADPF 519 - 

STF, cuja decisão exarada pelo  STF determinou: 

A) que sejam imediatamente tomadas, pela 

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL e pelas respectivas 

POLÍCIAS MILITARES  ESTADUAIS – no âmbito de suas 

atribuições – , todas as medidas necessárias e suficientes, a 

critério das autoridades responsáveis do Poder Executivo 

Federal e dos Poderes Executivos Estaduais, para a IMEDIATA 

DESOBSTRUÇÃO DE TODAS AS VIAS PÚBLICAS 

QUE, ILICITAMENTE, ESTEJAM COM SEU TRÂNSITO 

INTERROMPIDO, com o resguardo da ordem no entorno e, 

principalmente, à segurança dos pedestres, motoristas, 
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passageiros e dos próprios participantes do movimento ilegal 

que porventura venham a se posicionar em locais inapropriados 

nas rodovias do país; bem como, para impedir, inclusive nos 

acostamentos, a ocupação, a obstrução ou a imposição 

de dificuldade à passagem de veículos em quaisquer trechos 

das rodovias; ou o desfazimento de tais providências, quando já 

concretizadas, GARANTINDO-SE, ASSIM, A TOTAL 

TRAFEGABILIDADE; 

B) que, em face da apontada OMISSÃO E INÉRCIA da PRF, 

o Diretor-Geral da Polícia Rodoviária Federal adote, 

imediatamente, todas as medidas necessárias para a 

desobstrução de vias e lugares antes referidos sob jurisdição 

federal, sob pena de multa horária, de caráter pessoal, de R$ 

100.000,00 (cem mil reais), a contar da meia-noite do dia 1º de 

novembro de 2022, bem assim, se for o caso, de afastamento do 

Diretor-Geral das funções e prisão em flagrante de 

crime desobediência; 

C) que a Polícia Rodoviária Federal e as Polícias 

Militares estaduais – no âmbito de suas atribuições – 

identifiquem eventuais caminhões utilizados para bloqueios, 

obstruções e/ou interrupções em causa, e que REMETA 

IMEDIATAMENTE À JUÍZO, para que possa ser aplicadas aos 

respectivos proprietários multa horária de R$ 100.000,00 (cem 

mil reais). 

Assim, desde o dia 31 de outubro de 2022, a SOPI agiu dentro de suas 

competências, interagindo com IOAs locais e federais (defesa, segurança e outros) 

articulando ações operacionais para desmobilizar o acampamento localizado no SMU. 

Nesse processo, são relevantes alguns eventos registrados, os quais são descritos 

abaixo: 

a. 12 de novembro de 2022:  

Protocolo de Ações Integradas nº 188/2022 (SEI 99205781), que 

instrui o Processo SEI 00050-00012174/2022-52, elaborado em decorrência do 

Ofício nº 86-COp/CMP do Comando Militar do Planalto, e que resultou em ações 

integradas, para coibir o comércio irregular no acampamento. Contudo, a 

operação foi interrompida no período vespertino, devido às hostilidades de 

algumas representações do acampamento contra os fiscais. 

 

 

b. 06 de dezembro de 2022 

Foi realizada reunião de trabalho, no Comando Militar do Planalto, 
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para tratar de operação, agendada para o dia seguinte (07 de dezembro de 

2022), com o objetivo de coibir todo e qualquer comércio irregular no local, 

promover a retirada de barracas que estivessem desocupadas, ou apenas 

ocupadas por materiais em seu interior, para, em outro momento, retirar toda 

infraestrutura do acampamento.  

No dia 06/12/2022, no período da noite, o Comando Militar do Planalto 

informou à SSP que a operação estava cancelada.  

Nesse evento não foi produzido protocolo. 

c. 29 de dezembro de 2022 

Foi elaborado o Protocolo de Ações Integradas nº 215/2022 (SEI 

102668972), que instrui o Processo SEI 00050-00013890/2022-57. O Plano trata 

de operação para coibir o comércio irregular no acampamento.  

A operação foi cancelada pelo Exército Brasileiro, alegando falta de 

segurança.  

d. 08 de janeiro de 2023  

Em decorrência dos atos de vandalismo, e do Protocolo de Ações 

Integradas nº 02/2023 (SEI 103838577), a PMDF tentou desconstituir o 

acampamento no Setor Militar Urbano, contudo, a ação foi realizada no dia 

seguinte a partir de uma ponderação do Exército Brasileiro. 

e.  09 de janeiro de 2023 

Em cumprimento à decisão do Supremo Tribunal Federal, houve a 

retirada compulsória do acampamento. 

Os manifestantes que estavam no local foram presos e conduzidos à 

Polícia Federal para os procedimentos formais. 

4.8 A Posse Presidencial  

Após os atos de vandalismo do dia 12 de dezembro de 2022, realizados 

por extremistas no Setor Hoteleiro Norte, houve um aumento no nível de tensão para 

a realização da posse presidencial, prevista para ocorrer no dia 01 de janeiro de 2023, 

resultando, inclusive, num estreitamento da equipe de transição com a SSP, para o 

acompanhamento do planejamento. 
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Durante este período, o Plano de Operações foi atualizado e revisado 

diversas vezes, e resultou no Protocolo de Operações Integradas nº 41/2022 com 

o propósito de orientar as IOAs no planejamento individual, para prover a segurança 

na realização do evento. 

No âmbito da PMDF, foi emitida a Ordem de Operação nº 12/2022 pelo 

Departamento de Operações, para subsidiar o planejamento de cada unidade 

operacional daquela Corporação. 

Devido a especificidade do evento, e a presença do Presidente da 

República, a segurança aproximada foi realizada pela Polícia Federal.  

Cabe ressaltar que a posse ocorreu sem o registro de atos violentos 

contrários ao presidente eleito, ou até mesmo de manifestações, porém, algumas 

ações de controle do planejamento tiveram que ser adotadas, principalmente no que 

tange às linhas de revista para acesso do público na Esplanada dos Ministérios, o que 

ocasionou a necessidade de reestruturação das mesmas devido ao grande fluxo de 

pessoas que pretendiam adentrar ao local. 

As fotos abaixo demonstram a quantidade de pessoas na Esplanada dos 

Ministérios e na Praça dos Três Poderes. 

 

Detalhe da Esplanada dos Ministérios 
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Detalhe da Praça dos Três Poderes 
 

 
 

Detalhe da Esplanada dos Ministérios 
 
 
 

4.9  A Nomeação do novo Secretário de Segurança Pública  

No dia 02 de janeiro de 2023, após a realização do evento da posse, foi 

publicada a nomeação do Delegado da Polícia Federal Anderson Gustavo Torres para 

atuar como Secretário de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal. 

No dia seguinte, foram publicadas outras nomeações e exonerações de 

ocupantes de cargos centrais na estrutura de planejamento e coordenação da 

Secretaria. Foram exonerados o então Secretário Executivo de Segurança Pública 

(SESP) e o Subsecretário de Inteligência (SI), cargos diretamente envolvidos nos 

eventos realizados, afetando as atividades operacionais realizadas por esta 

Secretaria. 
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Durante os atos ocorridos no dia 08 de janeiro de 2023, o Secretário de 

Estado de Segurança Pública Anderson Gustavo Torres encontrava-se viajando para 

Orlando, nos Estados Unidos, sendo que o período oficial de férias estava marcado 

para a partir do dia 9 de janeiro de 2023. Isso implicou que o Secretário Executivo de 

Segurança Pública, Fernando de Sousa Oliveira, nomeado no dia 03.01.2023, tivesse 

que atuar durante os eventos. 

No dia da eclosão da crise, 08/01/2023, foi noticiada a exoneração ao 

Secretário de Segurança Pública Anderson Gustavo Torres, publicada no dia 

seguinte. 

4.10 Os atos de nomeação e exoneração da cúpula da Segurança 
Pública 

 

DODF 02, de 03/01/2023 

NOMEAR FERNANDO DE SOUSA OLIVEIRA, Delegado 

de Polícia Federal, para exercer o Cargo Público de 

Natureza Especial, Símbolo CPE-01, SIGRH 00102698, de 

Secretário Executivo, da Secretaria Executiva de 

Segurança Pública, da Secretaria de Estado de Segurança 

Pública do Distrito Federal.  

EXONERAR MILTON RODRIGUES NEVES, Delegado de 

Polícia Federal, matrícula/SSP 1.702.984-8, do Cargo 

Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-01, SIGRH 

00102698, de Secretário Executivo, da Secretaria 

Executiva de Segurança Pública, da Secretaria de Estado 

de Segurança Pública do Distrito Federal.  

NOMEAR MARÍLIA FERREIRA DE ALENCAR, Delegada 

de Polícia Federal, para exercer o Cargo Público de 

Natureza Especial, Símbolo CPE-02, SIGRH 00102924, de 

Subsecretário, da Subsecretaria de Inteligência, da 

Secretaria Executiva de Segurança Pública, da Secretaria 

de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal.  

EXONERAR GEORGE ESTEFANI DE SOUZA DO 

COUTO, Delegado de Polícia, matrícula/SSP 1.689.428-6, 

da Polícia Civil do Distrito Federal, do Cargo Público de 

Natureza Especial, Símbolo CPE-02, SIGRH 00102924, de 

Subsecretário, da Subsecretaria de Inteligência, da 

Secretaria Executiva de Segurança Pública, da Secretaria 

de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal. 
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DODF 04-A 10/01/2023 

EXONERAR MARÍLIA FERREIRA DE ALENCAR, 

Delegada de Polícia Federal, do Cargo Público de 

Natureza Especial, Símbolo CPE-02, SIGRH 00102924, de 

Subsecretário, da Subsecretaria de Inteligência, da 

Secretaria Executiva de Segurança Pública, da Secretaria 

de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal.  

EXONERAR FERNANDO DE SOUSA OLIVEIRA, 

Delegado de Polícia Federal, do Cargo Público de 

Natureza Especial, Símbolo CPE-01, SIGRH 00102698, de 

Secretário Executivo, da Secretaria Executiva de 

Segurança Pública, da Secretaria de Estado de Segurança 

Pública do Distrito Federal. 

 

DODF 5-A Edição Extra, de 11/01/2023 

O INTERVENTOR FEDERAL NA ÁREA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, com fundamento no 

art. 36, III, da Constituição Federal de 1988, e no exercício 

das atribuições previstas no Decreto Federal nº 11.377, de 

08 de janeiro de 2023, resolve:  

NOMEAR MILTON RODRIGUES NEVES, Delegado de 

Polícia Federal, matrícula/DPF 17.835, para exercer o 

Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-01, 

SIGRH 00102698, de Secretário Executivo, da Secretaria 

Executiva de Segurança Pública, da Secretaria de Estado 

de Segurança Pública do Distrito Federal.  

NOMEAR GEORGE ESTEFANI DE SOUZA DO COUTO, 

Delegado de Polícia, matrícula 63.470-0, da Polícia Civil do 

Distrito Federal, para exercer o Cargo Público de Natureza 

Especial, Símbolo CPE-02, SIGRH 00102924, de 

Subsecretário, da Subsecretaria de Inteligência, da 

Secretaria Executiva de Segurança Pública, da Secretaria 

de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal.  

 

5. GRAVES ATOS DE VANDALISMO E ATAQUES AOS PILARES DA 
DEMOCRACIA EM 08 DE JANEIRO DE 2023. 

No presente tópico serão detalhados os eventos que ocorreram no dia 08 de 

janeiro de 2023, com diversas informações coletadas junto à áreas envolvidas, para 

subsidiar a interpretação e o encadeamento lógico e temporal, de cada ato praticado, 
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apresentando um cenário amplo de diversos locais e os desdobramentos desses atos, 

que culminaram com os vandalismos registrados. 

Iniciamos o tópico com um recorte que envolve a elaboração do Plano que 

orientou as IOAs sobre as ações esperadas. 

5.1  Reunião Preparatória e Confecção do Protocolo de Ações 

Integradas (PAI)  

A Subsecretaria de Operações Integradas tomou conhecimento por fontes 

abertas, ao final do dia 05 de janeiro de 2023, sobre a possibilidade de ocorrência de 

manifestações populares, nos dias 07 e 08 de janeiro de 2023. A informação circulava 

nas redes sociais. 

Diante das notícias, convocou reunião e acionou as IOAs com atribuição 

direta em manifestações, para reunião de trabalho, e discussão sobre a elaboração 

do Protocolo de Ações Integradas (PAI). 

Foram acionados os pontos focais da PMDF, PCDF, CBMDF, DETRAN, 

DER, POLÍCIA LEGISLATIVA DA CÂMARA e do SENADO, POLÍCIA JUDICIAL DO 

STF, MRE e DF LEGAL para reunião de trabalho, a qual foi marcada para as 10h 

do dia 06 de janeiro de 2023 – sexta-feira, na Sala de Gestão Estratégica do CIOB. 

Na referida reunião, além de repassar as informações obtidas (por meio 

de coleta em fontes abertas de pesquisa) a todos presentes, foram realizadas 

discussões e pactuações com os representantes das IOAs, que permitiram a 

elaboração do Protocolo de Ações Integradas nº 02/2023, o qual foi enviado aos 

participantes da reunião, para a adoção das respectivas providências internas. 

Analisando a memória da reunião que precedeu a elaboração do PAI nº 

02/2023, a qual foi inicialmente conduzida pelo TC QOPM Rosivan Correa de Souza, 

da SOPI, substituído ao final pela Cel QOPM Cintia Queiroz de Castro, também da 

SOPI, e pelo então Secretário Executivo de Segurança Pública, DPF Fernando de 

Sousa Oliveira, verifica-se que foram ressaltados os seguintes pontos: 

- De um modo geral constata-se que, embora houvesse chamamento para 

os atos, em redes sociais, não havia consenso sobre a amplitude dos mesmos, e 

tampouco confirmação, pela Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) 

sobre o deslocamento de caravanas para Brasília. 

- O TC Rosivan informou, em síntese, que havia inconsistência nas 

informações sobre a chegada de caravanas em Brasília, mas que seria construído um 

Im
pr

es
so

 p
or

: 1
02

.4
03

.6
51

-0
0 

- M
AR

C
O

S 
PE

R
EI

R
A 

R
O

C
H

A

Em
: 1

0/
08

/2
02

3 
- 0

5:
54

:3
5



 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

Secretaria de Estado de Segurança Pública 

Gabinete do Interventor Federal 
 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

Página | 39 
 

Protocolo de Ações Integradas (PAI), no mesmo padrão dos demais eventos, e que 

as IOAs deveriam estar atentas à qualquer nova movimentação.  

- O Cel Cassimiro, da PMDF, informou que estava monitorando os eventos 

com a área de inteligência da PMDF, e que, inicialmente, contaria com efetivos das 

unidades próximas à Esplanada dos Ministérios e do Comando Regional da área, 

além do efetivo do Departamento de Operações nas proximidades, e das Unidades 

especializadas, para acionamento rápido para a Esplanada. 

- O Sr, Hipólito, representante do STF, relatou que existia preocupação 

quanto a atuação de atos isolados, ou manifestações inopinadas, sem qualquer 

previsibilidade. 

- A Cel Cíntia, da SOPI, disse que a PMDF deveria estar no terreno, na 

Esplanada dos Ministérios, com efetivo e tropas especializadas, destacando que não 

havia confirmação pela ANTT da chegada de ônibus, mas que se houvesse a chegada 

de 01 (um) ônibus, seria realizado o fechamento da Praça do Três Poderes, já no 

sábado e domingo. Informou, ainda, que acionaria novamente o grupo de WhatsApp 

“Perímetro de Segurança”. 

- O então Secretário Executivo, DPF Fernando, encerrou a reunião 

destacando a preocupação quanto à manifestação, e agradecendo a presença, 

participação e empenho de todos. 

5.2  A atuação do sistema de inteligência de Segurança Pública 

Após a posse presidencial, a Subsecretaria de Inteligência da SSP, agência 

central do SISPDF, desenvolveu atividades visando integrar as Agências de 

Inteligência das forças de segurança, para auxiliar no processo de produção de 

conhecimento e assessoramento quanto a possíveis manifestações em Brasília. 

Tendo em vista as divulgações de possíveis manifestações em Brasília, 

entre os dias 06 e 09 de janeiro de 2023, envolvendo, inclusive, a utilização do 

acampamento instalado na área do Quartel-General do Exército (QGEx) para a 

recepção de caravanas de outras unidades da federação, as atividades foram 

intensificadas com o acompanhamento das redes sociais e nas áreas de interesse. 

Importante salientar que o acampamento do QGEx, instalado desde 1º de 

novembro de 2022, havia sofrido expressiva redução de público, barracas e de 

veículos no local a partir de 02 de janeiro de 2023. Frisa-se que no dia 06 de janeiro 

de 2023, o público era de aproximadamente 300 pessoas, com desmobilização de 
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várias tendas e o estacionamento, que era destinado a veículos, estava totalmente 

desocupado. 

Todavia, em razão da previsão da chegada de caravanas e do sentimento 

percebido nas mobilizações em redes sociais e demais fontes de dados, o Relatório 

de Inteligência nº 06 de 06/01/2023 sobre os atos previstos entre os dias 06 e 09 

de janeiro de 2023 foi difundido no próprio dia 06 de janeiro de 2023, às 17h, 

para o gabinete do Secretário de Segurança Pública do Distrito Federal (SSPDF), 

no qual foram destacados alguns aspectos (ANEXO 11): 

- Possibilidade de invasão e ocupação a órgãos públicos; 

- Participação de grupos com intenção de ações adversas, bem 

como orientação de que o público participante fossem adultos 

em boa condição física; 

- Participação de pessoas que pertenceriam ao segmento de 

Colecionadores, Atiradores e Colecionadores (CACs); 

- Possíveis ações de bloqueios em refinarias e/ou distribuidoras.  

 

5.2.1 Imagens e Vídeos 

Esse tópico apresenta um mapa temporal fotográfico, dos eventos 

ocorridos na região do Setor Militar Urbano Setor Militar Urbano (SMU), Esplanada 

dos Ministérios e Praça dos Três Poderes nos dias 07 e 08 de janeiro de 2023 em 

diversos locais, permitindo a análise do avanço do movimento, que resultou com o 

rompimento da linha de revistas, invasões, restabelecimento da ordem e prisões dos 

manifestantes, o que culminou com a desocupação do acampamento na manhã do 

dia 09 de janeiro de 2023. 
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Praça dos Cristais no SMU 

07JAN2023 – 10:30 07JAN2023 – 15:00 

  

 

Praça dos Cristais no SMU 

07JAN – 18:00 07JAN – 19:00 

  

Praça dos Cristais no SMU 

08JAN – 08:30 
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VIA N1 - ALTURA MONUMENTO JK 
08JAN 

13:15 13:30 

  

 

VIA N1 - ALTURA FUNARTE 
08JAN – 13:45 

 

 

 

VIA N1 - ALTURA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA DE BRASÍLIA 
08JAN 

14:10 14:13 
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VIA N1 – ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS – ALÇA LESTE 
08JAN 

14:19 14:24 

  

 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - LINHA DE REVISTA – BURACO DO TATUI 
08JAN 

14:24 14:25 

  

 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - LINHA DE REVISTA – BURACO DO TATUI 
08JAN 

14:26 14:27 
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ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS – AVENIDA DAS BANDEIRAS 
08JAN 

13:30 14:39 

  

 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - LINHA DE CONTENÇÃO – AVENIDA DAS 
BANDEIRAS 

08JAN 

14:42 

 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - LINHA DE CONTENÇÃO – AVENIDA DAS 

BANDEIRAS 
08JAN 

14:43 
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ESPLANDA DOS MINISTÉRIOS – LINHA DE CONTENÇÃO 
MOVIMENTO SINCRONIZADO DE RETIRADA DOS GRADIS 08JAN 

14:43 
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ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - ROMPIMENTO LINHA DE CONTENÇAO  
INVASÃO CONGRESSO NACIONAL 

08JAN 

14:43 
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ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - PRAÇA DOS TRÊS PODERES 
RETOMADA DAS INSTALAÇÕES 

08JAN 
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ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - PRAÇA DOS TRÊS PODERES 
RETOMADA DAS INSTALAÇÕES 

08JAN 

 

 

 

 

 

  Im
pr

es
so

 p
or

: 1
02

.4
03

.6
51

-0
0 

- M
AR

C
O

S 
PE

R
EI

R
A 

R
O

C
H

A

Em
: 1

0/
08

/2
02

3 
- 0

5:
54

:3
5



 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

Secretaria de Estado de Segurança Pública 

Gabinete do Interventor Federal 
 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

Página | 49 
 

 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - PRAÇA DOS TRÊS PODERES 
RETOMADA DAS INSTALAÇÕES 

08JAN 
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ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS 
EXPULSÃO DOS MANIFESTANTES DA ESPLANDA EM DIREÇÃO AO SMU 

08JAN 

19:52 

 
20:15 
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PRISÕES REALIZADAS  
08JAN 

PLANALTO 

  

DESLOCAMENTO PARA O SMU 

  

 

DESOCUPAÇÃO ACAMPAMENTO PRAÇA DOS CRISTAIS - SMU  
09JAN 
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5.2.2 Cronologia de Incidentes 

Iniciada a marcha em direção à Esplanada dos Ministérios, por volta das 13h00, 

foram identificados indivíduos que portavam objetos que permitiam ações adversas. 

Essas identificações foram reportadas e resultaram na prisão de alguns 

manifestantes entre 13h50 e 14h10, conforme ocorrências policiais 281/2023-5ªDP; 

160/2023-1ªDP; 157/2023- 1ªDP; 159/2023-1ªDP; 158/2023-1ªDP e 6/2023- DECRIN, as 

quais resultaram na lavratura de 04 Prisões em Flagrantes, 04 Instaurações de Inquéritos 

Policiais e 06 detidos. 

O infográfico abaixo contém a linha do tempo entre o início da marcha, na 

região do SMU, e o rompimento do gradil na região da Esplanada dos Ministérios. 

 

 

 

Im
pr

es
so

 p
or

: 1
02

.4
03

.6
51

-0
0 

- M
AR

C
O

S 
PE

R
EI

R
A 

R
O

C
H

A

Em
: 1

0/
08

/2
02

3 
- 0

5:
54

:3
5



 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

Secretaria de Estado de Segurança Pública 

Gabinete do Interventor Federal 
 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

Página | 53 
 

 

 

 

 

 

6. CONCLUSÕES ALCANÇADAS 

O presente relatório circunstanciado foi elaborado no sentido de analisar e 

esclarecer as ações de segurança pública antes, durante e após a eclosão dos atos 

de vandalismo e de ataques à democracia que ocorreram no Congresso Nacional, no 

Palácio do Planalto, na sede do Supremo Tribunal Federal (STF), na Praça dos Três 

Poderes (P3P) e na Esplanada dos Ministérios, no dia 08 de janeiro de 2023, domingo. 

Embasam o presente relatório, informações fornecidas pelo Gabinete da 

Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal (SSP/DF), pela Polícia Militar do 

Distrito Federal (PMDF), pela Subsecretaria de Operações Integradas da SSP/DF 

(SOPI), pela Subsecretaria de Inteligência da SSP/DF (SI), além de outros dados 

obtidos em outras fontes abertas.  

Também foram observadas as legislações federais e distritais, portarias e 

outros atos normativos que definem competências específicas e regulamentam 

atribuições e responsabilidades da Secretaria de Estado de Segurança Pública do 

Distrito Federal e das forças de Segurança Pública. 

Subsidiados pelo estudo dos elementos supracitados foram feitas análises 

e considerações durante o transcorrer do documento que nos permitiram as seguintes 

conclusões: 

 

 

A) A permanência do acampamento na Praça dos Cristais no Setor Militar 

Urbano permitiu apoio logístico e local de concentração aos manifestantes que se 

deslocaram a Brasília para que as ações do dia 08 fossem desencadeadas, sendo 

verificada, desde o dia 07 de janeiro de 2023, a chegada de vários ônibus vindo de 

fora de Brasília, aumentando o quantitativo de pessoas consideravelmente no 

acampamento. 
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Haviam estruturas montadas para apoio de refeições e carro de som para 

disseminação de informações e coordenação dos manifestantes, evidenciando que o 

acampamento, desde sua instalação, foi elemento crucial para o desenvolvimento das 

ações de perturbação da ordem pública que culminaram nos atos do dia 08 de janeiro 

de 2023. 

 

Desde o fim de 2022, ocorreram ações planejadas com o intuito de 

desmobilização do acampamento, porém foram canceladas por fatores alheios às 

forças de segurança do Distrito Federal, sendo algumas operações interrompidas 

já em andamento e com tropas da segurança pública no terreno, por orientação do 

Exército Brasileiro. 

 

B) No tocante à inteligência, a Secretaria de Segurança Pública elaborou o 

Relatório de Inteligência nº 006/2023, de 06 de janeiro de 2023, que foi entregue no 

mesmo dia no gabinete do secretário. 

“As divulgações apresentam-se de forma alarmante 

dada a afirmação que a tomada de poder ocorreria, 

principalmente com a invasão ao Congresso 

Nacional.”  (ANEXO 11) 

 

Memória de reunião realizada no dia 06/01/2023 (ANEXO 2), no âmbito da 

SOPI/SSP, com integrantes de várias IOAs, demonstra que participantes da reunião 

tomaram conhecimento do potencial lesivo da manifestação prevista para o dia 

08/01/2023. 

Pode-se concluir que não houve falta de informações e alertas sobre os 

riscos da manifestação. 

 

C) A despeito das informações existentes, o quantitativo de militares dispostos 

no terreno foi insuficiente para conter o acesso dos manifestantes, principalmente no 

que tange a linha de revista localizada na via N1 na altura do Buraco do Tatuí, 

permitindo que manifestantes rompessem o dispositivo e entrassem com materiais 
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proibidos na Esplanada e na linha de contenção na Avenida das Bandeiras, o que 

resultou na invasão do Congresso Nacional. 

O DOP (Departamento de Operações) da PMDF é a responsável pelo 

planejamento do emprego das unidades, bem como do efetivo de prontidão e a 

assinatura do Plano Operacional. 

Não houve a elaboração prévia de Planejamento Operacional nem 

Ordem de Serviço emitido pelo Departamento Operacional da PMDF em relação 

aos fatos do dia 08/01/2023, sendo apenas encaminhado o Plano de Ações 

Integradas elaborado pela SSPDF, via Circular 13 (ANEXO 5), para 1º e 2º CPR, 

CPME e CPTRAN, e, via Memorando 11 (ANEXO 8), para BPCHOQUE e ROTAM, 

não sendo encaminhado para BPCÃES, BAVOP e RPMON, como seria de praxe, o 

que foge ao padrão operacional de manifestações anteriores. 

Não foi identificado um documento que demonstre a determinação prévia 

do número exato de policiais militares empregados na área da Esplanada dos 

Ministérios.  

Conforme Relatório da PMDF/GCG/CH, teriam sido empregados na Área 

Central e Esplanada dos Ministérios um quantitativo de 555 (quinhentos e cinquenta 

e cinco) policiais militares, fato que parece não estar em sintonia com as imagens 

captadas pelas câmeras de videomonitoramento da SSPDF. 

Foi verificado, ainda, pela Subsecretaria de Operações Integradas da 

SSPDF, que foram empregados policiais militares do curso de formação na linha de 

contenção. 

 

D) Parcela do BPCHOQUE e da ROTAM que se encontrava no terreno 

pertencia ao efetivo ordinário, conforme previsto no do Memorando nº 11/2023 do 

Comando de Missões Especiais, estando os demais efetivos de sobreaviso para caso 

de necessidade de acionamento.  

Cabe destacar que não havia previsão de acionamento no referido 

memorando do BOPE, BPCÃES, BAVOP e RPMON. 
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Importante destacar a existência de informação de que parcela da tropa 

alocada para o reforço do efetivo que estava na esplanada encontrava-se de 

prontidão em casa.  

 

E) Pelas imagens obtidas é possível verificar que a movimentação de 

manifestantes inicia no acampamento localizado na Praça dos Cristais, em frente ao 

QG do Exército Brasileiro, pouco depois das 13h e se desloca em direção à Esplanada 

dos Ministérios.  

Por volta de 14h25 os manifestantes rompem a linha de revista existente 

no buraco do Tatuí, permitindo a entrada sem a realização de inspeção. 

No intervalo de tempo entre a saída do QG do Exército e o rompimento da 

linha de revista, foram identificadas pessoas portando rojões, gás de pimenta, pedras, 

estilingue e outros objetos que demonstram o intuito de praticar atos violentos. 

Às 14h43, ocorre a aproximação da manifestação da linha de contenção na 

Avenida da Bandeiras pela N1, onde manifestantes que já se encontravam na 

Esplanada assumiram posição nos gradis localizados na extensão em frente ao 

Congresso Nacional, e em movimento sincronizado, puxaram os mesmos para a 

retaguarda, permitindo a quebra da barreira e avanço dos manifestantes para 

desmontar a próxima linha de gradis e prosseguir para o Congresso Nacional. 

Conforme informações da PMDF, somente às 15h (08JAN2023), o efetivo 

do Complexo Administrativo que se encontrava de sobreaviso desde o dia anterior, 

foi acionado para se deslocar à Academia de Polícia Militar de Brasília - APMB 

para mobilização e direcionamento para a Esplanada dos Ministérios. 

Houve, portanto, um intervalo de aproximadamente duas horas entre o 

início da manifestação e a tomada de providências operacionais de reforço para 

reprimir as ações em andamento. 

Ademais, as ações realizadas pelos manifestantes durante o dia 08 foram 

planejadas e coordenadas, mostrando conhecimento dos locais invadidos e técnicas 

de confronto. 

Por fim, constatou-se pelas imagens que a linha de contenção da Avenida 

das Bandeiras contava com apenas duas linhas de gradil instaladas paralelamente, 
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sem travamento entre elas e com distanciamento entre elas acima do adotado como 

praxe, o que fragilizou a contenção dos manifestantes e facilitou a invasão aos prédios 

do Senado e da Câmara dos Deputados. 

 

F) Sobre as imagens divulgadas em veículos de comunicação no dia 25 de 

janeiro de 2023, que registram a movimentação de viaturas, a queda de gradis e o 

avanço dos manifestantes rumo às instalações do Supremo Tribunal Federal (STF), é 

possível afirmar que a falta de efetivo, a atitude passiva e a ausência de qualquer 

planejamento pelo DOP - Departamento de Operações da PM expuseram o STF de 

maneira inaceitável, o que levou à abertura, pela Corregedoria da Polícia Militar, de 

um novo inquérito policial militar para apurar o ocorrido, buscando individualizar as 

responsabilidades dos agentes de segurança presentes na operação.  

 

G) Foi possível constatar que o Comandante Geral da Polícia Militar do 

Distrito Federal esteve em campo atuando operacionalmente (relato constante do 

Anexo I, Relatório da SOPI), o qual inclusive figurou entre os policiais militares feridos 

no combate direto aos ataques ao Supremo Tribunal Federal. 

Embora estivesse operando pessoalmente no campo, as evidências 

indicam que o coronel perdeu a capacidade de liderar seus comandados diretos, uma 

vez que suas solicitações por reforço não foram consideradas nem atendidas 

prontamente.  

 

H) Documentos da PMDF (ANEXO 15) demonstram que estavam de 

afastamento por férias no dia 08/01/2023 os Comandantes dos seguintes Batalhões 

subordinados ao 1º CPR: 3º BPM, 5º BPM, 6º BPM, 7º BPM e 24º BPM; bem como o 

Comandante do 2º CPR. 

O Comandante do CPME estava de afastamento por férias, bem como o 

Comandante do BPCHOQUE. 

A par de tudo isso, soma-se o fato de o Chefe do Departamento 

Operacional – DOP, Cel. Jorge Eduardo Naime Barreto, ao qual todos aqueles estão 
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subordinados, solicitou “dispensa recompensa” entre os dias 03/01/2023 e 

08/01/2023, razão pela qual não estava de serviço no dia dos fatos. 

 

I) As mudanças, após a posse, da estrutura central de planejamento e 

comando operacional da SSPDF afetou o planejamento e a execução das ações. 

No dia 02 de janeiro de 2023, após a realização do evento da posse, houve 

a troca de titularidade da SSPDF, passando ao comando do Delegado da Polícia 

Federal Anderson Torres. 

Seguido dessa mudança, no dia 03/01/2023, houve a exoneração e troca 

de ocupantes de cargos centrais na estrutura de planejamento e coordenação da 

SSPDF, como o Secretário Executivo de Segurança Pública e o Subsecretário de 

Inteligência; 

Durante os atos ocorridos no dia 08 de janeiro de 2023, o Secretário de 

Segurança Pública titular encontrava-se de viagem para Orlando, Estados Unidos, 

embora não estivesse de férias. (Anexo 14) 

 

J) Decretada ainda no dia 08 de janeiro, a intervenção federal foi 

necessária para retomar o controle da Segurança Pública no Distrito Federal e, assim, 

garantir a segurança dos prédios que representam as instituições democráticas. As 

primeiras medidas anunciadas resultaram na exoneração do comandante da Polícia 

Militar do Distrito Federal, coronel Fábio Augusto Vieira; do comandante do Choque, 

major Gustavo Cunha; do chefe de Departamento de Operações, coronel Jorge 

Eduardo Naime Barreto; dos subchefes do Departamento de Operações, Paulo José 

Ferreira de Sousa Bezerra e Clovis Eduardo Condi; do comandante do 1º Comando 

de Policiamento Regional, Marcelo Casimiro Rodrigues. Todos diretamente ligados à 

operação desencadeada no dia 08 de janeiro.  

Na Secretaria de Segurança Pública, foram exonerados pela Intervenção 

Federal o secretário-executivo, Fernando Souza Oliveira, o chefe de gabinete Paulo 

Cardoso Coelho da Silva e a subsecretária de Inteligência, Marília Ferreira de Alencar. 
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A Corregedoria da Polícia Militar instaurou, durante a primeira semana de 

Intervenção Federal, 04 inquéritos policiais militares e, posteriormente, abriu outros 

02 inquéritos policiais militares. Ao todo, até a data da confecção deste relatório, 

06 inquéritos policiais militares foram instaurados para apurar a conduta e 

omissões dos comandantes, subcomandantes e outros policiais no episódio do 

dia 08 de janeiro. São eles: 

IPM nº 2023.0622.04.0011: instaurado para apurar a conduta dos policiais 

militares do BPCHOQUE em não impedir a entrada dos manifestantes no 

Congresso Nacional; 

IPM nº 2023.0622.04.0012: instaurado para apurar a conduta dos policiais 

militares que estavam conversando e tirando fotos no momento da invasão 

de prédios públicos na Esplanada dos Ministérios; 

IPM nº 2023.0008.04.0013: instaurado para apurar o envolvimento do Ex-

Comandante da PMDF e outros comandantes operacionais da PMDF, nos 

fatos do dia 08 de janeiro de 2023; 

IPM nº 2023.0622.04.0015: instaurado para apurar o envolvimento de 

policiais militares na arrecadação de dinheiro e segurança privada no 

acampamento instalado em frente ao QG do Exército Brasileiro; 

IPM nº 2023.0622.04.0018: instaurado para apurar a conduta de policiais 

militares, ao derrubar uma manifestante, no interior do Palácio do Planalto, 

no dia 08 de janeiro de 2023. 

IPM nº 2023.0622.04.0023: instaurado para apurar a conduta dos policiais 

militares no qual recuaram facilitando o acesso de manifestantes ao prédio 

do Supremo Tribunal Federal, no dia 08 de janeiro de 2023. 

 

K) Quando a intervenção federal foi decretada pelo presidente Luiz Inácio 

Lula da Silva, por volta das 17h do dia 8 de janeiro de 2023, o interventor designado 

Ricardo Cappelli foi até o Centro de Operações de Brasília (CIOB), na sede da 

Secretaria de Segurança Pública (SSP-DF) para tomar conhecimento do que havia 

sido feito até aquele momento e as últimas atualizações dos atos desencadeados 
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naquela tarde. Lá, determinou aos chefes das forças de segurança a mobilização das 

tropas disponíveis e a convocação para a Esplanada de todo o efetivo existente.  

Ao voltar para a Esplanada dos Ministérios, encontrou uma linha defensiva de 

policiais na altura da Alameda das Bandeiras e imediatamente determinou que a 

linha avançasse a fim de empurrar os manifestantes para fora da Esplanada e 

efetuar o máximo de prisões possíveis. Houve muita dificuldade para que a ordem 

fosse cumprida, a linha passou a avançar lentamente, dando tempo necessário para 

que parte dos vândalos deixasse o ambiente e outros voltassem para o 

acampamento dentro do Setor Militar Urbano. 

Apesar da lentidão, a tropa começou a avançar, afastou os manifestantes da 

Esplanada e conseguiu efetuar algumas prisões na altura do Terminal Rodoviário.  

A linha seguiu avançando até chegar na entrada do Setor Militar Urbano, 

onde o Interventor Federal determinou que o comandante-geral da PMDF 

mobilizasse a tropa para efetuar as prisões no acampamento em frente ao QG do 

Exército, movimento que foi abortado pela intervenção do General Dutra, 

comandante militar do Planalto, que ponderou para que a ação acontecesse 

somente no dia seguinte pela manhã.  
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2. ANEXOS E REFERÊNCIAS 

1. Anexo 1 – Relatório de Assessoramento Técnico – Relatório SEI 1/2023 – 

SSP/SESP/SOPI/CEATE 

2. Anexo 2 - Memória de Reunião do dia 06/01/2023 

3. Anexo 3 - Protocolo de Ações Integradas nº 02/2023 

4. Anexo 4 – Relatório Técnico Jurídico Preliminar da PMDF nº 01/2023 

5. Anexo 5 – Circular 13/2023 – PMDF/DOP/SO (circular que encaminha o PAI nº 

02/2023 no âmbito do DOP) 

6. Anexo 6 – Ofício nº 01/2023 – PMDF/1º CPR/SPOI/CH – Documento do 1º CPR 

que presta informações esclarecendo que não recebeu Plano de Operações 

ou Ordem de Serviço do DOP 

7. Anexo 7 – Organograma PMDF e Decreto nº 10.443/2020 

8. Anexo 8 – Memorando nº 11/2023 – PMDF/CPME/SOPI, que demonstra o 

acionamento apenas do BPCHOQUE e ROTAM, não havendo no planejamento 

o acionamento prévio do BOPE, BPCÃES, BAVOP, RPMON. 

9. Anexo 9 – Relatório da Assessoria de Assuntos Estratégicos da SSPDF, 

contendo uma mídia com dois arquivos de vídeos do Sistema de 

Videomonitoramento Urbano e de drones da SSPDF. 

10.  Anexo 10 – Apresentação de linha do tempo do acampamento e dos atos do 

dia 08/01/2023. 

11.  Anexo 11 – Relatório de Inteligência nº 06/2023/30/SI/SSP/DF DE 06JAN23 

12.  Anexo 12 – Relatório de Inteligência nº 027/2023/30/SI/SSP/DF 24JAN23, com 

levantamento histórico dos fatos ocorridos anteriormente, relacionados ao 

acompanhamento do acampamento na Praça dos Cristais, no QG do EB. 

13.  Anexo 13 – Relatório 1/2023 – PMDF/CPTRAN/SAD/CH – Relatório do 

Batalhão de Trânsito da PMDF com relação à Operação Esplanada. 

14.  Anexo 14 - Atos de nomeação e publicação de férias de Anderson Gustavo 

Torres, e demais autoridades. 

15.  Anexo 15 – Afastamentos no âmbito do DOP da PMDF. 
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16.  Anexo 16 - Despacho de Aprovação do PAI 002/2023-SOPI pelo Secretário de 

Estado de Segurança Pública. 

17.  Anexo 17 - Circular n.º 20/2023 - SSP/GAB convocando o Gabinete de Crises 

no dia 08 de janeiro de 2023. 

 

Brasília, 27 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

RICARDO CAPPELLI 

Interventor Federal 

Segurança Pública do Distrito Federal 
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